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pREFEttuRA MuNlclPAL 0E RlBElnÃo tto PINHAL ESTAtto 00

PARANA.

PREGÃ0 ELEIR0NICÍI N.o 01212026.

pR0cEss0 ABMINISTRATIVÍI N.o 03s/202ó

sESSÃo: 2610212026,

HOnÁnl(I: 09H30MIN.

S0LICITANTE: SECRETARIA 0E 0BRAS.

oBJEIo: PEDRAS, EMULSÃ0 ASfLilCA TUB0S IIE C0NCREIO E

cÍIilcREI0 USINAD0 (REGISTRo DE PREçoS).

Rua Paraná 983 _ centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43} 35518301 -Email: e



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBETRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO OE FORMA DE DEMANDA (DFD)

rgão: SECRETARIA DE OBRAS

Setor requisitante: DEPARTAMENÍO MUNICIPAt DE oBRAS PÚBtlCAs

Re sável pela Demanda: PEDRo PRESTES

DATA:28/0412025
E-mail: nde hotmail.com Fone: (43)3551-8300

VALOR ESTIMADO PARA A AQUISIçÁO: RS 1.785.OOO,OO

cRÉDITOs ORçAMENTÁRIOS: FONTE LIVRE
í;

OBJETO: MATERIAIS PARA COÍ{TRU E PAVIMENTAçÃO ASFALTICA.

DOS MATERIAIS/PRODUTOS: aneiro a dezembro/2026PREVISÃO PARA UTILI
Qn

Este material e para manter e conservar e construir, pontes, bueiros, sarjetas entre outros locais da cidade, consistentes de

pavimentação asfáltica e outros serviços, devido ao estado precário de conservação em algumas locais e com isso

preservarem as êstruturas existentes além de executaÍ novos serviços em locais onde não há pavimentação e saneamento,

este material será adquirido conforme a necessidade do setor de obras. A entreSa será Sradativa.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAÍAçÃo/AqursrçÃo

VR UNITCATMATDEscRrçÃoQTDE UNIDIÍET,I

31000,00216957 155,00200 i(. Ton.01
540,00

118800,00
241524Concreto usinado. componentes: cimento, areia, brita e

ua. resistência: 200 fck / 20 ma a.
220

I
m,302

s90000,00

600309 5.900,00Betume. aplicação: pavimentação. tipo: emulsão

restauradora asfáltica. características adicionais:

usinado a quente. composição: betume asfáltico +
polímero. emulsão asfáltica- ificação tipo RClC-E

03 100

4.400,00

880000,00

600309Ton. Betume. aplicação: pavimentação. tipo: emulsão

restauradora asfáltica. ceracterísticas adicionais:

usinado a quente. composição: betume asfáltico +
polímero. emulsão asfá Itica - es ecificação tipo RRlC

04

31000,00601215 155,00Ton. edra bruta. tipo; graduada. aplicação: pavimentação05 200: '
132,00

26400,00
60L2!4Ton. Pedrisco material: rocha fragmentada. aplicação

pavimenta ao
06 200

140,00

28000,00

313509Ton. Pó de pedra. material: pedra britada. aplicação:

pavimentação. caÍacterísticas adicionais: granulometria

menor ue 50 mm.

07 200

58,00

s800,00

478058Unid Tubo concreto. diâmetro nominal: 200 mm.

comprimento: 1 m .espessura: 30 mm. tipo: vibro-
prensagem m- aplicação: sistema sâneamento básico

a5 luviais cm. mf sp.

08 100

80,00

8000,00

478059Unid Tubo concreto diâmetro nominal: 300 mm

comprimento: I m espessura: 30 mm tipo: vibro-
prensagem aplicação; sistema saneamento básico

aguas luviais

09

9200,00

478064 92,00Tubo concreto. diâmetro nominal: 400

comprimento: 1m. espessura: 45 mm. tipol
prensaBem. aplicação: sistema saneamento

mm.
vibro-
básico

s pluviais. mf

Unid10

156,00

15600,00

478066Unid Tubo concreto. diâmetro nominal: 600 mm

comprimento:1m. espessure: 60 mm. tipo: vibro-
pÍensagem. aplicação: sistema saneamento básico

a AS luviais. mf sp.

41200,00
461059 472,OOTubo concreto. diâmetro nominal: 800 mm

essura: 72 mm. ticom rimento:1 5m.es o: vibro-
100t2

DESCRIçÕES E qUANTIDADES

11

IOTAL.

Britâ. material: rocha triturãda. tamanho; brita 1.

Ton.

200

100

,^q At

100

Unid



ií{l'

ffi: r€s,-if a

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

1785000,00
a5 luviais. mf s

TOTAL:

prensagem. aplicação: sistema saneamento básico

Observaçõ€s gerai§

servidor indicado para fiscalização do contrâto/ata: lRlS REMÍG|O CONDÉ

Locâl da Entrega: PATTO OO OER. HORÁR|O DAs 08 AS 16 HORAS

Servidor responsável para o recebimento: lRlS REMÍGlO CONDÉ

PE

Responsável pela Formalização da Demenda

íÍ\ A

CIENTE:

dê competênte para análise de conveniênciaEm confoÍmidade com a legislâção que rege o tema, encamin e-se à autori

eo rtunidade para a a ulst cias cabíveis.o idêcontrata e demais

DARTAG

lcrPAtPREFEITO
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

PTANILHA PESqUISA DE PREçOS

NOME: C C FREITAS CONCRETO LTDA

CNPJ: 26.326.713/0001-33

INS.ESTADUAL: 90733377-95

ENDEREÇO: RODOVIA PARIGOT DE SOUZA, KM 301,5

CIDADE: JOAQUIM TÁVORA.PR

FONE:43 99687-0506 EMAIL: concretofreitasjqt@outlook.com

CONCRETO

valtoaoE DA coÍAçÃo: 30 ola:i

COiIDTõES DT PAGAMET{TO:

TOCAL E DATA: 
'OAQUIM 

TÁVORA, 19 DÊ ,,ANEIRO D25.

C.C. FREITAS

CONCRETO

LTDA:2632671 30ooj 33 ?1Htr6'01'1 
e 1 5:38:02

Assinado de forma digital Por
C.C. FREITAS CONCRÊTO

LTDA:26326713000133

ASSINAIURA E CTRIMSO DÂ ÉMPRESÂ

fiE CAIHAÍ ATD€ TOTÁL

01 247524 Concreto Usinado. Componentes: Cimento, Areiã,

Brita E Água Resistência: 200 Fck / 20 Mpa

220 m l Rs 690,00 RS

151.800,00

End€rsço êl - E-mall
(43)3551tÍo - CEP: E6.490-o0o - Fonêi s3ol. CNPJ: 76.968.064/0001 -42

DEscRtçÃo
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PROPOSTAS DO PROCESSO

Ípo: REOSTRO OE PREÇO
PREGOEIRO: OÊBORÂ CRISÍ|NA DA SILVÀ

DsE de Pubíêção: 0arl2mr25 1A:Og 1l

oeldiÉo: CONCREÍO USIi|AOO PÂnA PÉRFIL EXTRUOÂDO 8RlÍA 0 - COilCRETO USIllAOO PARA PÉRFIL
ÉxÍRÚoAoo BRIÍA 0 - cú@to uJn do p.E P.ífi|o(Íldado, 6&mo dc 250 k0 d.
droíaoJif. B.it 0. stutrp 1 r I
Àro,
cffiilcffiúoEffiffi$LU
wffiou]ruE@ffiRUÇlO
Jre CWRfrOS E 6BViçG LDA

taajllo.|do

oqÍoEmuwcdÜrc8
0r0

Vrlo,
575,O

m.sl
579,O

LOÍE
lm:2 1$0 unadáde: vrl Rel.: 528.§17

lM. CoNCRÊTO USIiIADO2O MPr - BRIÍA 1 - SLUITP Etí -CONCREÍO USINAOO 20 MPa ' BRITA 1 -

SLUuparl-Sf[p(CG!ú.rja).8rí,.d€qu8dope.aplíãçaoamdÔgmfftbíns&Csb8€si€tal'
í{jhaíÍb. r.b€lhürt&dr. o !cr6.Mio
fnd -

AÚ
CNRilCffireTOEAWLU
3ÁMUERNGffiUdO
J§ ffiEÍG E SBVIç@ LrcA

LarIúlô

csqFoGrMm2N^í swP&í
0/0

vrlot
95,4

5 e17

@,§

LOTE 3

lffi:3 Ord : 50O unidsG: METRO CÚBICO

DOCUTENTOE ANEXADOS

ARQUIvos ANEXADOS À TÍENS

V.l. Reí.: 584,2í

Me coNcRETo rJsrI{ADo 25rrF - @itcRÊÍo BoMEÁVEL - CONCfiETO USINAOO 25Mp. ' CONCREÍO
ãOilaÃEi - Coffi tlinsdo Contpo;ffi: Cimb, Arui., Brib o Áew, Railaàlcú: 25 Mpa' Íipo CdEslo:
8omb.ád (FORtGCltlO COÍ

_!lt8A) _f A_--- tArq,Xod.ao Valot

.#nxffiErcE4ffilB rcffi6 s0@

$@uElwE@B4IO CÔCRÍO6@ff4 g'21

§dCRETGE6ERVIçGLTOÀ O/O 921

1&2



SERVICO DE AGUA E SANEAMENTO. SAS
BARBACENA.MG

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí3/2025
Processo Adminiskativo No 048/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ELISÂNGELA APARECIDA FERREIRA

Data de Publicação: 0211212025 13:28:31

LOTE 1

Item: í Quant.: 100 Unidade: Metro cubico

Descrição: CONCRETO USINADO FCK 2OCONCRETO USINADO FCK 20 MPa, SLUMP 100 +ou- 20mm,

CONFÔRME NBR 12655 E7Z12,TRANPORTE INCLUSO

Val. Ref.: 572,48

Autor
CIMEC CIMENTO E CONCRETO LTDA

ESTRUTURAL CONCRETO LTDA

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
572,48

572,00

Item:2 Quant.: 100 Unidade: Metro cubico

RETO USINADO FCK 25 SLUMP 100 +ou- 20mm, CONFORME

Val. Ref.: 574,29

Descrição: CONCRETO USINADO FCK 25CONC
NBR 12655 e7Z12,TRANPORTE INCLUSO

Autor
ESTRUTURAL CONCRETO LTDA

CIMEC CIMENTO E CONCRETO LTDA

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
574,00

574,29

Item: 3 Quant.: 100 Unidade: Metro cubico

FKC 3OCONCRETO USINADO FKC 30 SLUMP 100 +ou- 20mm, coNFoRME
NCLUSO

Val. Ref.: 572,43

Descrição: CONCRETO USINADO
NBR 12655 e 7212,TRANPORTE ll

Autor
CIMEC CIMENTO E CONCRETO LTDA

Marca/Modelo
Serviço

Valor
572,43

572,00
ESTRUTURAL CONCRETO LTDA Serviço

^ Item: 4 Quant.: 200 Unidade: Metro cubico

LANCAMENTO DE CONCRETOSERVICO DE BOMBEAMENTO
NECESSARIO

Val. Ref :45,56

Descrição: SERVICO DE BOMBEAMENTO PARA
PARA I-NruCNUTruTO DE CONCRETO, QUANDO

Autor
CIMEC CIMENTO E CONCRETO LTDA

ESTRUTURAL CONCRETO LTDA

Serviço

Serviço

DOCUMENTOS ANEXADOS

Marca/Modelo Valor
45,56

45,00

CIMEC CIMENTO E CONCRETO LTDA

Horário: 17l,l2tZOZS 15:OB Documento: Declaraçpo de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipântdocumerúsÍ7536c63e4efO4aa490b23722874f4130'pdf

Horário: 17112t2025 13:08 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributaçáo de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentgdObcs0TSbd 55428e88cAe72b5ce7d62 pdf

1de2
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TRÂtÂrro

A PREFEÍURA }IU]IICIPAL DE RiT.iI'O dO PiíhlI,PR
NC

PROPOSÍA COiIERCIAL

PÍBzados S€nhoÍe3,
À"rnp.", fuçeOO CONSÍRUÇôES E SERVIÇoS LÍDA. ina.Íilâ m CNPJ 00.472.805/000348, vem poÍ m€io d.slê, apÍetênIaí propGta d€ píêro do

atsm abâilo.

ORIGEM PROOUTO QUANTIOÂDE UNIDAOE VÂLOR POR UXIOAOE YÀLOR ÍOTAL DA PROPOSTÁ

1 RR.1C 200 TON RS 5 623 59 RS 1-121119.00

coNotçôEs DE FoR ÊctMErro,

coNDÇôEs oE PÂGAI,ENTo: 30 diel!
FRETÉ: CIF
LOCAL DE ENTREGA: Píodúo ent€gt€ em qlíge3 mÍniínô de 15 toÍEledas na cidáde dê Ribêiíáo oo Pinhal/PR

PRÂZO DE ÊNTREGA| Â COMbiNâí

VALIDÂDE DA PROPOSÍA: At\â 31/012026

REEQUTUEruO ECOI{OSICO F|I{A|{CEIRO PREVISTO Elí ACORDO CO A LÊl í4.í33'2í'

A0radecemos a prefeÍÉnoa e colocerno.no8 a di§posiÉo

TRAçAÍ'O COI.ISTRUçÓES E SERVIçOS LTDA

Pásso FuhddRS. 16 de janeio de 2026

ERs 324 - t(U 4 - sáo Joào da Bda Vbte - Pas§o Fundo _ Rs
í 2103.1 130 - Pesso FuÍúo - RS I í 2107.1090 _ EÍed m - RS

w**,títcado, com. br



TRÂtÂDO

Â PREFEITURA ,lUl{lClPAr OE Rlb.iÉo do PinhiUPR

coNDrÇÔEs DE PAGAI|TENTO: 30 dlss
FRETE: CIF
LOCAL DE ENÍREGA: PÍoduto ôntr€otE sín câígâs mlnims de 15 londâdas na dóade de Ribeiíáo Elo PinhaYFR

PRAZO OE ENTREGA: A COíNbin€T

VArlt»DE DA PROPOSTÂ: Âté 31/012m6

REEQU|L|BRIO ECOiIOüICO FlL^tacElRo PREVISTO EX 
^CORDO 

C A l.Elía.1$12í.

PrÊzádo6 S€ílhoíe3,
A êm9Éss ÍRAÇAI O CONSTRUÇÔES E SERViçOS LmA, iÍ§di[. m CNPJ 0O.,172.8O5I0ÍXI}08, veín poÍ ín6io d6sle. âríer€ÍÍ8r píopoêtâ dê pí€ro do

it6m ebaixo

PROPOSTÂ COMERCIÂL

QUAIIIIDADE UNIDÂDE VALOR POR UNIDÂOE VALOR TOTÂL OA PROPOSTÂ

1 Passo Fundo/RS RC.1C.E 100 TON RS 6.587 38 RS 658.73E.00

coNDtÇÔEs DE FORIIECIMEIíTO:

Passo FunddRS, 16deianêirc de 202€

,{radecemos â preíerênde e colocamo-m§ a disposiçáo.

TRÁçÂOO CO}ISTRUçÔES E SERVIçOS LTDA

ERS 324 - xl, 4 - Sáo Joáo ds Beh Msts - Pa§o Fundo _ RS

54 2103.1130 - P.sso FuíÚo - RS I 5,12107 1090 - Erect m _ RS

*uw.t'.cado.com. hr



Casa do Asfalto Distrib' lnd. e Com. de Asfalto Ltda.

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

Ribeirão do Pinhal-PR

At. Fayçal Melhem Chamma Junior - DePartamento dc Compras

ORçAMENTOPRÉVIO

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDÀ inscrita

no GNPJ sob n" 06.218.78210001-16, com sede à Rod. BR 376. Lotes 61717-A-3-7, Gleba Patrimônio

Marialva, na cidade de Marialva-PR; atendendo solicitação de v.sas., apresenta oÍçamento préüo, PoI

tonelada do objeto abaixo es?c.cificado:

Item Qtde. Unid. Pmduto0rigem Marialva - PR Valor Unit. Valor Total

01 100,0 ton Emulsão Asfifltica - tipo _ RC.1C E Ri 5.tr1,00 R$ 5tr.100,00

02 200,0 ton Emulsão Asfáltica - o - RR-1C R$ 3.920,00 R$ 784.000,00

Valor Total: Rli 1.340.1@,00 (Um milhão, trezentos e quarenta mil e cem Íeais)'

OBS.:

d PREÇOS: Os preços estão sÚeitos a readequação de acordo com a variação dos preços do CAP

(Cimento Asfáitico de Petróleo), repassado pela Íonte Produtora, Petróleo Brasileiro s.A., conÍorme

previsto no Art. 124 Inciso tr, letra "d", AÍt. 130 e Art. 134 da t'ei 14'133/21 e suas alterações

b) VALIDADE DA PROPOSTA; 30 (trinta) dias.

c) CONDIçÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias.

d) LOCAL DE ENTREGÀ: Os materiais serão entregues no Mrmicípio de Ribeirão do Pinhal-PR'

e) PEDIDOS: Através de requisição, ordem de comPra ou similar via Fone (044) 32324748, e e'

matcomercialcasa@casadoasf alto.com

Marialva, 16 de Janeiro de 2.026.

Casa do Asfalto Distribuidora, Indústria e Comércio cle Asfalto Ltda

MOACIR Ássinado de Íoma disitàl por Moacir GasPar

GAS PA R:205 3 7e s ["â:]i,Tiffi i:il','ie'2 Dir..to, comerc iul

6972 43',00'

L.tiÍ flod 8R-376 Síl' - Lote 6,7r-Â-31 - Gl.ha Palíimônú Manalve ' CIP 8ô990-000 ' MaÍrrlva '
tilitl:nur lndústflâ.1385 PâÍaú€ lndu§iÍlelI_ CEP 8750;-010 lJmúÍaÍnà - PaBú

PaÍana ÍüÊ (Ll32!2'OO'Í.r: (1,110232'53!, t-mar cÀedoasÍallometÍrl a lrolmarl coín

tois í..)S!$2016 ' f.r: {ü) 363S3052 [ marl câsâdoasJallodholmarlcon



CBAA - ASFALTOS LTDA

À
PREFEITURÀ MI,Ii.ICIPAL DE RTBEIRÃO DO PTI{HAL - PR
DEPARTATIÍENTO DE COMPRAS.
CNPJ.: 76,96t,06,1^)001-,12.

Propo3L de PÍrço ÍI".005202ó - CBAÂ ASLFALTOS LTDA.
Prczdos StnhoÍes.

Vimos apÍd.ntaÍ nossos Foços e cmdições para fomecimento de Mulos Asfálticos mmo seguer

CaicirE§ - sP, 16 dcjanciro dc 2026.

Formr d. Prgú.íto: 30 (trintâ) dia§.

Fr.te: Ribeirão do Pinhal - PR CEP 8649G'000.

Prazo dê Enftgr: Cofllorme PÍograrnáçâo.

oR§.: os prcços são lixos € po{jerâo s€r re4justados s€ houver vâÍiação de preç6 nos pmdutos asíâlticos autorizda pela ANP _ Agencia Nâcionâl do Petól€o e 3

qua\ucr raríaçfu significativa nos valores do lraÍlspoíe.

ESCLARECIMENTOS:
1- Br!. d€ dlcolo do ICMS l9J'l.'
2. O! itcndlDrônto3 o.orrcÍlo .n ctrr.trs com crprcidrdG mÍri[. da 2t toÍGl.dÚ c ltríEú' dc 33 totr'l'd'!'
,. v.lid{d. ds Propo3tr:30 (triít!) dirr.
4. ScDdo contrrtado o §crvi§o dc ftGtc rpcn!§ dr 6rrctr, o clientc po§rüi 0l (úm) dir eJou 24h corÍidG prrr crn Ggrr oú dcscrrrlgâr o aquÍpamctrtoi .x!io

coÍtrlrio, lcrô cobradr Dültr diiri. no valor dc Rti 900,00 (Nov.c.trtoa Ésirl §ando contÍrt do o scívlço dc frct. do coÍiütrto (cav.lo e c,rr'tr)' o cli'nl'

poslui 0t (um) dla corido pÚ. .Íctu.r a crrgr ou dca..rgri crso oontlúÍio, scú cobrrdt rnultr drlri. ro vrlor d. Ri 2.000,00 (Dois mil r"i!)' É d'

r..ponrrbllid.dc da tÍ.ísport dor. . .ítr.gr do prodnto CAP Ír t Gparirun da l50o C., ao c.to dG ílo d..catrc8.mc o do pmddo no [G§mo dis pclo

cll.Íl., o rqlacie.nto s.ra dG 5ua r8potrlabilid.d., obad.c.trdo ri !.8üitria. regraí: fom.c.r 25 (vltrtc a cinco) liÍro§ d. ól.o di.sel. taldo Oi (cin'o) li'ro§

piÍ, o crv.lo Dccinlo G 20 (vhtÊ) p.rr o rroqú. dG m.çtrico dr crrtlta a trdr horr de qu€lÚri

5. No aa3o dG rtrr3o tro Drgrmcoto d(É Íomcclmcntos afatüadGr sarao cobrrd$ anarrgos úorttório§ dc 3'lo a.n. a multa morrtóÍi, de 27. sobre o débltoi

Qaam soúos
troidrd6Ind!íri.b
Àa.lird.ul / PÀ (tr| tIi, itrdútri.l)
Crhirl! / SP

F.in d. üri'rr / BA
Scr.dor C.mdo / CO
culuà. / Ct
M.trrur /AM
tloidrd.. ColDlrti.b
Atao Arrrúir / MT
EcL0 / PÀ (úurÍi, .orEÍci.l)
B.tiE / MG
Crrirci.. / Es

FoírLzr / Cf,

Mrnrgr / AM
Portr GmIl / PR

Poío Vdho / Ro
Rlo d. J.rciÍo / RJ

srlvrdor / BA
Prhú! / TO
AtatrcbsrnaEtq
Cirlo! GürJIo.
Atr.ttst dc Lldt çõca.

E-mdl: licilacâo.Acbaa-asfaltos.com.br
T.L: (91) 80624099/ 3250-3072 /9t300-0807

D.do! Btrcáío! p/ DcÉsilo:
Banco: Bradesco - Banco: 237

Agêflcia: 0895 - Coúâ Conente: 0703459_8

CNPr: 05.099.585/000 I {2

VÀLOR TOTAL
UNITÁRIO

VALOR TINITÁRIOQUANTIDÂDf,ÂPRf,SENTAÇ--iOITETI Df,SCRIÇÂO DO PRODtITO.

R§ 57E.500.00RS 5.7t5.00t00TONEt,ADA0l
Restaradora Asfáltica. Câlacterístisâs Adicrona§:
UsiÍado A Quente. Coúposiçào: BetumÊ Afítico -
PolírneÍo. Emulsão asfliltica - Especific!çio tipo RCI

ntuBetume. v irBeútaçâo.

E

R$ L157.000,00RS s.78s.00t00I'ONELADA0l

Bctume. Apücação: PavirnenraÉo. Tipo: Emulsão

RestaradoÍa Asfâúca Caracl€íisticas Adicionai§:

Usinado A Quente. Cmlposiçâo: Betutrle Asfáltico +

PotíÍÉro. Emulsão asfáltica - E§p.ciÍlciÉo tipo
RRIC.

VALOR TOTAL RS

ôraenso: Ouiíheílosnlor lot l e sÉ1en!.4 e oito mil e
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Ílpo REGISTFO OE PReÇO
PREGOÊIRO CARLOS SIi4ÔÊS GARRIDO JUNIOR
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hrqrÍllodalo
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MUNICIPIO DE SERRANOPOLIS DO IGUACU
SERRANOPOLTS DO IGUAÇU.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 058/2025
Processo Adminishativo No 12812025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALINE ARNAUTS

Data de Publicação: 1910812025 16:52:02

LOTE 1

Item: í Quant.: 216.671 Unidade: LITRO

Descrição: EMULSÃO ASFALTICA TIPO RR-2C

Val. Ref.: 5,í7

Autor Marca/Modelo

coMpAsA Do BRAstL DlsrRlBUlDoRA DE pRÓPRtR I RR zc
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA PROPRIA / RR.2C

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E PRÓPRIA/ PRÓPRIO

COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA

cBB |NDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E Própria / RR-2C
ENGENHARIA LTDA

Valor
5,17

5,17

5,16

5,17

LOTE 2

Item: í Quant.:9.606

Descrição: PEDRA GRADUADA

Unidade: TONELADAS Val. Ref.:78,00

Autor
MATTE MATERIAIS DÉ coNsrRuÇÃo etneu

Marca/Modelo
pnópnrR r pnópnto

Valor
78,00

!tem:2 Qusnt.'t.444

Descrição: PEDRA BRITA 1

Unidade: TONELADAS Val. Ref.:77,50

Autor

^ MATTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

Marca/Modelo
pRôpnn / PRôPRIo

Valor
77,50

Item:3 Quant.:867

Descrição: PEDRISCO

Unidade: TONELADAS Val. Ref.:71,95

Autor
MATTE MATERIATS DE corusrRuçÃo etnelt

Marca/Modelo
pRópRrR r pRópRto

Valor
71,95

Item: 4 Quant.:433

Descrição: PÓ DE PEDRA

Unidade: TONELADAS Val. Ref.:75,16

Autor
MATÍE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

Marca/Modelo
pRôpRrn I pnópRto

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
75,16

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS

1de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R!BEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.

PTANITHA PESQUISA DE PREçOS

NOME:ALMEIDA & ALMEIDA LTDA

CNPJ: 15.189.149/0001-38

ENDEREÇo: RoD PR 422, PARQUE INDUSTRIAL

CIDADE: TOMAZINA,/PR

FONE: 43988295260 EMAIL: ARTEFAÍOSDECIMENTOSGIOUTLOOK.COM

TUEOS DE CONCRETO

VALIDADE DA COÍAçÃO: 30 DIAS

CONOIçÓES DE PAGÂi'IÉ TOI CO]IFORM EDIÍAL

LOCAL E OAÍA: TOMAAfl^ 16 DE ,AilElRO O€ 2026

ASSINAÍURÂ E CARIMBO DA EMPRESÂ

Í
E
M

CATMAÍ QÍDE UNID TOTAL

01 478058 Tubo concreto. Diâmetro Nominal: 200MM. comprimento:1
M. Espessura: 30 MM. Tipo: Vibro-Prensagem M. Aplicação:

Sistema Saneamento Básico as Pluviais CM. MF SP.

100 Unid s0,00

5.000,00

02 418059 Tubo concreto diâmetro nominal:30OMM comprimento: 1 m

espessura: 30 mm tipo: vibro-prensagem aplicação: sistema

saneamento básico á ua5 luviais

100 Unid 6s,00

6.500,00

03 478064 Tubo Concreto. Diâmetro Nominal:400MM. Comprimento; 1

M. Espessura: 45 MM. Tipo: Vibro-Prensagem. Aplicação:

Sistema Saneamento Básico uas Pluviais. MF SP

100 Unid 100,00

10.000,00

o4 478066 Tubo Concreto. Diâmetro Nominal:60OMM. comprimento: 1

M. Espessura: 60 MM. Tipo: Vibro-Prensâgem. Aplicação:

sistema Saneamento Básico as Pluviais. MF SP

100 Unid 160,00

16.000,00

05 461059 Tubo Concreto. Diâmetro Nominal: 800MM. Comprimento:

1,5 M. EspessuÍa: 72MM. Tipo: Vibro-Prensagem. Aplicaçâo:

Sistema Saneamento Básico uas Pluviais. MF SP

100 Unid 350,00

3s.000,00

TOTAL
72.500,00

Rua Paraná 983 - cêôl'o - cEP: 46.49o-om _ Fone: (43)3551E301. CNPJ: 76.948.064r{X}01'42

EÍldêrGço sletrônico - E-mall



MUNICIPIO DE CESARIO LANGE
CESÁRO LANGE.SP

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 3í12025
Processo Administrativo No 1 032/2025

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: ANDRÉ LUIZ FONSECA RIBEIRO

Data de Publicação: Mfi2l2l25 17:46:35

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 0810112026 08:59:tl8
Lote 0í

VALORES UNITÁROS FINAIS

Item: 1 Unidade: PÇ Marca: Modelo:PROPRIO

Descriçáo: TUBO DE CONCRETO PB 0,60X1,50 PA2

Quantidade: 400 Valor Unit.: 162,00 Valor Total: il.800,00

Item:2 Unidade: PÇ Marca: Modelo:PROPRIO

Descrição:TUBO DE CONCRETO PB 100X1,50 PA2

Quantidade: 50 Valor Unit.: 414,60 Valor Tota!: 20.730,00

Item: 3 Unidade: PÇ Marca: PROPRIA Modelo:PROPRIO

Descriçáo: TUBO DE CONCRETO PB 0,40X1,50 PA2

Quantidade: 300 Valor Unit.: 97,50 Valor Total: 29.250,00

Item:4 Unidade: PÇ Marca: PROPRIA Modelo:PROPRIO

Descriçáo: TUBO DE CONCRETO PB 0,80X1,50 PA2

Quantidade: 200 Valor Unit.: 285,10 Valor Total: 57.020,00

cLASSTFICAçÃO

Raáo Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(o/o) UE

1 GRANDINO PRE MOLDADOS EIRELI 569 65.413.486/0001-35 374.735,U 17í.800,00 Sim

2 ICOCITAL ARTEFATOS DE CONCRETO 832 50.309.137/0001-09 374.736,00 172.500,00 0,41 Não

3 BLOCASA PRÉ MOLDADOS DE 642 61.554.945/000',t40 281.500,00 223.900,00 29,80 Nâo

4 MARIA GABRIELA PEREIRA SANTOS 273 17.452.217tO001-35 372.20A,00 243.500,00 8,75 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Socíal Num Documento Oferta lnicial O,ferta Final Dif'fÁ) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Gerado em QBl01l2Q26 08:59:48

AUTORIDADE: RO DE CAMPOS

1de1
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBE!RÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pínhal, 21 de.laneiro de 2026.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitaçôes, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão o mentária e recursos finance tros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o registro

de preços para aquisição de pedras, concreto, emulsão asfáltica e tubos de concreto

conforme solicitação da Secretaria de Obras.

lnformo que os valores a serem contratados serão de aproximadamente:

Rs 1.779.042,80

Segue em anexo documento de formalização de demanda e orçamento

Sem mais parâ o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PATRícrA co LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LIc[AçÕEs

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA.

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fono (43)sssa$01. cNpJ: 76.904.0641000142
Ender€Ço êletrônlco - E-m6ll



fr PREFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PI}IHAL
E§ÍÁDO OO PANAXÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planêjamento

ruBEtRÃO DO PINHAL, 22 DE JANEIRO D8.2026.

aquisição
conforme

Departa

A
que d

REF para a

1

DEP

N

D,.^ D^-^-Á ô02 D:L^:-À^,1^ Di-L^l/DD 
^ED. 

OÁ ,l()A 
^An 

D^--. /'{?\ 2<<l a1A^

PARECER FINANCEIRO

Valor R$ 1.779.042,8A

Sem mais para o momênto,

DIAS CATARINO

DE FAZENDA

Ao



REFERÊNCIA - pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Aquisição de pedras, concreto' emulsão asfáltica e tubos

ããilr"to, conforme solicitação do Departamento de obras'

VALOR - RS 1.779.0 42,80 (um milhão setecentos e setento e nove

ffiorrnto e dois reois e oitento centovos\'

Com base no objeto cima' especificado' informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispOe de Dotação Orçamentária apropriada e

disponibilidade nos valores abaixo descrito, para a celebração pretendida' conforme segue'

PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA.

D oO me ria
!-

orga o - 05 - Secretaria MuniciPa I de Obras Públicas e Serviços Urbanos'

Unid ade - 001 - Departamento de Obras Públicas e Serviços Urbanos'

Projeto/Atividade - 15.452.0004-20 15 - Atividades de Obras e Serviços Urbanos

Natureza da DesPesa - 3.3.90.30.00 .00 - Material de Consumo'

Código reduzido - 007 10-ooooo-oooo/01/07 /OOIOO - Recursos Ordinários (Livres

Código reduzido - 00720 - 00504 - o5o4lgsleelooloo - Outros RoYalties e ComPen sações Financeiras

e Patrimoniais não Previdenciárias'

Codigoreduzido-00730-00510-0510/01/07looloo-Taxas-ExercícioPo
Codigoreduzido-oo]40.00511-osluotloTlooloo-Taxas.Prestaçãod,

der de Polícia.

Ribeirão do Pinhal, 22 de ia

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná
Site: httP://www.ri beiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail pmrpinhal@ uol.com.br983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) :sst-aaoo - ct\pl I'l' 7o.gos.oo+/ooor-az



I PREFEITURA MUNTC!PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
] - ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TECNI PRELIMINAR

rÍ{TRoDuçÃo

O presente documento apresenta os devidos €studos para a Formação d€ Registro de Preços para eventual

aquisição de manilhas, concreto, pedras e emulsão asfáltica, para atender as necessidades da Secretaria de

Obras, pelo período de 12 (doze) meses.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

1.1 As aquisiçôes são necessárias para reposição continuâda nos estoques, funcionamento e execução das

atividades de obras públicas, dando suporte às tarefas rotineiras, haja vista que são materiâis amplamente

utilizados, e sêm os quais diversas atividades desenvolvidas e executadas durante o ano poderiam ser
preiudicadas.

1.2 Objetiva-se proporcionâr a manutenção e reparos em inúmeras ruâs, pontes, vias públicas, gârãntindo

assim a preservação dos mesmos e a segurança a todos.
1.3 Alguns mâteriais não se encontram em estoque no setor solicitantê e os atuais contratos de Íornecimento

lO32 a 036/2A25J encerram-se no dia 26/0212026, sendo necessário este certame para adquiri-los no melhor

valor para a Administração.
1.4 Tendo em vista o dever de executar, manter e conservar todos os arÍuamentos da cidade, consistentes de
pavimentação asfáltica, devido ao estado precário de conservação em algumas ruas, e ainda a utilização nas

operações tapa buraco nas vias do município, tal contratação é imprescindível.

1.5 Objetiva-se proporcionar melhores condições de trafegabilidade para a população local, além de resolver o
problema no menoÍ lapso temporal possível, a fim de êvitar possíveis acidentes com riscos de danos materiais

e humanos, gaÍantindo assim uma infraestrutura urbana sustentável, promovendo o desenvolvimento

socioeconômico e a qualidade de vida da comunidade a longo prazo.

2 - ÁREA REQUI5ITANTE

ÁREA REeutstrANTE RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE OBRAS PEDRO PRESTES

2 - PREVTSÃO NO PTANO DE CONTRATAçÕES alUm

3.1 Os produtos objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contratações de 2026.

3 - REQUTSTTOS DA COÍ\rRArAçÃO

3.1 Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificâção de bens comuns, nos termos do ArtiSo 6.s

Xlll da Lei n" 14.133, de 2021.4.1 Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens

comuns, haja vista que os padrões de desempenho, qualidad€ e todas as características gerais e específicas dos

mesmos são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, nos termos do Artigo 6.e Xlll da Lei n"

14.133, de 2021.

3.2 Os materiais obieto da aquisição devem ser entregues no prazo de até 10 dias corridos â partir do envio da

Autorização de Fornecimento ao Licitante, via e-mail, dentÍo da padronização seguida pelo órgão e conforme

especificações técnicas e requisitos dê desempenho constantes do Catálogo Unificado de Mâterieis - CATMAT

no seguinte endereço:
3.2.1 Departamento dê Obras, situada na Rua Espírito s/n.e Centro CEP 86.490-000em frente ao Posto de saúdê

da Mulher.
3.3 A existêncie de preços registÍados não obrigâ a Administração a Íirmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contÍatação pretendida, sendo asseBurada ao

beneficiário do registro a preferência dê fornecimento em igualdade de condições.

4 - ESTIMAÍIVA DAS QUANTIDADES

4.1 As quantidades previstâs a serem adquiÍidas tiveram como base a média de consumo dos últimos 12 (doze)

meses, acrescidos a uma margem levando-se em consideração o aumento do volume de trabalho que ocorre a
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cada ano e também considerando que tãis materiais não podem íaltar no período previsto para utilização, e

foram realizadas pelos Íequisitântes.
4.2 Os quantitativos dos itens e valores unitários serão especificados no termo de Referência.

5 - TEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 Foram pesquisadas no mercado e em outros órgãos soluções diversas para a demanda, com o obietivo de
identificâr a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidãdes

da AdminisÍação e âos requisitos apresentados no resente estudo

PR 70612025 AEDON

sATrsÍA - sc

6 - ESTÍMATIVA DO PREçO DA COMÍRATAçÂO.

6.1 O custo estimado das aquisições é de até RS L.779,U2,Ú (um milhão setecentos e setenta e nove mil
quarenta e dois reais e oitenta centavos) conforme plânilhas em anexo.

6.2 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipal 02O/2O23 Ani1o 18 l, v, lv, de 27 dê março de 2023.

6.3 considerando o Art. 19s lll do decreto ns 020/2023, foi utilizado como método para obtenção do preço

estimado por item, a metodologia da média âritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado.

7 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM ÍODO

7.1. como solução foram apontadas as opções abaixo:
7.1.1. sOtUçÃO 01: Aquisição dos materlais e rêalização dos serviços com mão de obra própria: Esta solução

é economicamente vanta.iosa, pois o município possui pessoal capãz e suficiente para realizaÍ os serviços sem â

necessidade de terceirização, proporcionando economia aos cofres públicos, visto que, nâ execução direta, não

são aplicados os lucros e impostos típicos da execução indireta
7.1.2. SOLUçÃO 02: ContrataÉo dê empresa especiallzedâ para a execução dos serviços, com Íornecimento

de material e mão de obra: Esta solução permite prestar os serviços conforme a demanda, ficando a empresa

contratada responsável de fornecer a mão de obra, materiais e equipamentos necessários, sendo a mesma

remunerada de acordo com os quântitativos executados, porém se tornariâ onerosa para administração, visto

que seriam necessárias licitações especifica para cada obra, serviço e manutençôes, além disso haveria a

incidência de BDI sobre o valor da contratação no qual estaria embutido lucros e impostos que não incide

quando da execução direta pela administração.

MUNICIPIO objeto UNt(uctrAçÃo
ANCHIEÍA - SC ReSistro de Preços para fornecimento de concreto usinadoPR 009/2025

R€GISTRO DE PREçOS ViSãNdO â AQUISçÃO DE CONCRETO

BETUMINOSO USINADO À QUENTE lCBUQ}

PR005/2025 SALÍO DE

PIRAPORA. SC

Aquisição de materiais derivedos de britagem,

compreendendo brite, ereia e pedra, a 5êí reelizade ôâ

modalidade Prêgão, na forma EletrÔnica, por m€io do

Sistema de Registro de Preços ÍSRP)

PR 057 /2025 CRUZEIRO.SP nÊersrno oe eneços elRA AqursrçÃo DE ÍuBos E ANÉts

DE CONCRETO PARÁ MANUTENçÃO DE VIAS PUBLICAS,

URBAiIAS E RURAIS DO MUNICÍPIO

5.2 Em pesquisas relativas ao obieto deste estudo, por se tratar de bem muito comum na Administração

Pública, foram veriÍicadas cotaçóes com fornecedores e contratações similaÍes, conforme documentos em

anexo.

5.3 A partir da análise mencionada foram identificados diversos fornecedores capazes de atender a demanda

da Administração, sendo um mercado bastante amplo e difuso.
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7.1.3 solução 03: Adêsão â Atâ de Registro dê Prêços; O Sistema de Registro de Preços estabelece-se a

possibilidâde de a proposta mais vantajosa numa licitação ser aproveitada por outros órgãos e entidades. Já o
atêndimento dos pêdidos dos órgãos mêramente usuários fica na dependência de prévia consulta e anuência

do órgão gerenciador; indicação pelo órgão gerenciador do fornecedor ou prestador de serviço, aceitação, pelo

fornecedor, da contratação pretendida, condicionada esta à não gerar prejuízo aos compromissos assumidos
na Ata de Registro de Preços, embora a noÍma seja silente a respeito, deverão ser mantidas as mesmas
condiçôes do registro, ressalvadas ãpenas as renegociações promovidas pelo órgão gerenciador, que se fizerem
nêcessáÍias. Em se tratando de Adesão de ata de registro de preços cada aderente somente pode contratar
50% do registrado na ata e a soma de todas as adesôes não pode ultÍapassaÍ o dobro do registrãdo na âta.

Outro detalhe é que as demandas de aquisição do obieto a ser licitado não ocorrerão de forma aleatória, ou
seja, adquirindo produtos já registrados em atas. Os produtos a serem adquiridos foram indicados pelo setor
responsável pelo departamento de obras do município a partir das demandas específicas apontadas pêlos

secretários. Portanto, não só o quantitativo como tembém os produtos necessários a suprir as necessidades do
município, teriam de ser preenchidos e atendidos com váÍias âdesões a diversas atas, tornando a contratação
desvantajosa para a Administração.

7.2 Portanto a solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a solução 7.1.1com a

realização de procedimento licitatório, na modalidâde PREGÃo, na foÍma ELETRÔNICA, com critério de

,ulgamento menor prêço por ITEM.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

8.1 A adjudicação do Pre8ão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será POR ÍTEM, visto que o obieto é

divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e

economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidâde do objeto, podem fazê-lo com relação

a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintes sejâm contrâtadas, e com vistas a propiciar

a ampliação da competição entre os licitantes, durante a realização do pregão eletrônico, tendo como
consequência preço de aquisição mais vantajoso para a Administração.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PREÍENDIDOS

9.1 Com a contratação almeja-se atender a secretaria na organização e desenvolvimento das atividades,

melhorando a utilização das vias públicas por parte da população, Barantindo adequadas condiçôes de

segurança, de uso permanente das vias públicas, tanto para a circulação dê pedestres, veÍculos de passeio e

com a formação do registro de pÍeços, obter um mecanismo ágil e seguro para realização de futuras aquisições

de forma parcelada e eventual, sem comprometimento da execução oíçâmentária.

10. .IUSTIFICATIVA PARA VEDAçÃO DA SUBCONIRATAçÃO DO OB'EÍO.

10.1Tratam-se de objetos comuns e que t€cnicamente não demandam a necessidade de subcontratação por

parte da Contratada, não sendo, portanto permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da

presente contratação, uma vez que, em pesquisa ao mercâdo, foi constatado que o foÍnecimento do objeto

pretendido no certame pode ser fornecido na sua intêgralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se

demande especialização, concentração de mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal

execução. Adêmais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente pare a

Administração Pública.

10.2 Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requeÍ execução

complexa, de modo que alguma fase/etapa exijâ a participação de têÍceiros nâ preíação dos serviços, haia

vista os princÍpios da especialização e da concentração das atividades, o que não é o caso. Por esse motivo, fica

vedada a subcontratação do objeto, ainda que pârcial.



1T - PROUDÊNOAS PRÉVAs AO CONTRATO

11.1. Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, quer seja logística, infraestrutura,

pessoal, procedimental ou regimental.

12 - CONTRATAçÕCS CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

12.1. Não se faz necessária a realização de contratãçôes correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendidâ.

r3 - IMPACTOS AMBIEÍ\ITAIS

13.1. A contratade deverá seguir todas as normas e obrigações ambientais vigentes durante o processo de
transporte e abastecimento, se resguardando assim de possíveis impactos ambientais.
13.2. A Contratada deverá, ainda, respêitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos
sólidos.

14 -VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO
14.1. Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eÍiciência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançados pela Administíação, devendo-se dar prosseguimento ao processo de Formação

da Ata de Registro de Preços.

Ribeirão do Pinhal, 23 de janeiro de 2026.
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MAPA OE GERENCIAMENTO DE RISCOS

OBJEIO: Rêgistro de pÍegos para aquisiçáo de emulsâo asfáltica, tubos de concreto, pedrâs e concrêto usinado

r - TNTRODUçÃO

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos relacionados

aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da exêcução do objeto e da Sestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contrâtâção, bem como o alcance dos resultados pretendidos

com a solução.
Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as

possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após a identificação e clessificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

II - DEFINI DOS IMPACTOS

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impacto, conforme
a tabela de referência a seguir.
Descrição dos impactos;

crÁ5srFrcAçÃo VATOR

Baixo o5

Médio 10

Alto 15

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalo8ados nos relatórios pós-contratuais com
vistas a novo planeiamênto.
. Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.
. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quãntitativa dos riscos consiste na classificação conforme a releção entre a pÍobabilidade e o impasto, tal
classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejam€nto e
gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilídade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios
quantitativos de classificação do nível de risco.

15

10
75

50 100

25 50 755

ê
tu
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15

lmpacto (l)

MATRIZ PROBABIUDADE X IMPACÍO
o produto da probabilidade pelo impacto de cadâ risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x

impacto.
Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de rísco é entêndido como baixo, logo admite-se a aceitação ou

adoção das medidas preventivas.
Se estiver na retião emarela, êntêndê-5e como médio e na região vermelha, entende-se como nível de risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

[ - ÁREAS ENVowTDAS

5

Secretaria de Obras

150 22s

150

10
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IV RIscos RE rAcro NADOS AO PROCE550 DE

Rrsco 01: Atrdso ou demord nd onálise interna do processo PROBABIIIDADE: Ebaixa trmédia al alta

IMPACTO: Ebaixa trmédia Salta
DANO(S): Atraro no processo licitatório CLaSSIFICAçÃO: lnterna

açÃO PREVEMÍIVA: Revisão de forma segregada, do processo adminiírativo interno a fim
de se identiÍicar possíveis falhas e verificação da conformidade com as exigências da Lei

74.733/202r.
Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados para análise e

para a contratação.

Responsável: Equipe de planejamento e

departamento de compras

Responsável: Unidade íequisitanteAçÃO DE CONINGÊNCIA: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar â

contratação pretendida em tempo hábil.

Rrsco 02: Estudos prelimlnorcs deficientes com hfto de clorezo no desc ção do obieto PROBABILIDADE: .baixa 8média !alta
IMPACÍO: Cbaixa almédia Ealta

DANO(SI: Licltação fracassada, deserta ou contratação deÍl.iêntê, gastos com processo

licitatório ineficiente,
CLAS§IFICAçÃO: Íécnica e lnterna

AçÃO PREVENTIVA: verificaÍ se os requisitos previstos no §1e, an. 18, da

Lei 14.133/21 foram cumpridos, para elaboração de Estudo Técnico Preliminar acurado,

levantamento de contrâtaçõ€s similares fehas poÍ outros órgãos, consultar sítios da

internet, pesquisar em bancos de prêços públicos, de modo a buscar o maior número
possível defontes

Responsável: Equipe de planejamento

AçÃO DE CONÍNGÊNCIA: Realização de Estudo Técnico Preliminar cuja descrição dos
requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de outras
contratãçôes similares de outros órgãos públicqs.

Rrsco 03: Atroso no conclusão do licitoçõo e.n rozão de impugroções ou

interposlç ões d e rc cu |5'os

PROSABIIIDADE: trbaixa Emédia !alta
IMPACTO: trbaixâ lmédiâ Xâlta

DANO(S}i Não Íinalizar os trâmites licitatórios no prazo necessário, prejudicando o

atendimento da demanda
ctÂsslFlcAçÃo: I nterna

AçÃo PREVENTIVÀ: Êstabelecer exigências habilitatórias imprescindíveis a execução do

objeto, sem, contudo, estabelecer exigências ilegais.

Responsável: Equipe de preEão

açÃo DE coNÍNGÊNCla: Julgãr a documentação anexada ao sistema pelos licitantes em

estrita observância aos princípios básicos norteadores dos procedimentos Iicitatórios
públicos

Responsávell Pregoeiro

Rrsco 04: Elobordção do femo de ReÍerê'l,cio inodequodo

OANO(S)| Utilização, por parte da CONÍRAÍADA, de produtos de baixa qualidade CLAsSltlcAçÃo: lnterna

AçÃo PREVENTIVAT Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as

características do objeto contratado e solicitar a revisão deste, pelo setoÍ competente
Responsável: Equipe de planejamento

Responsável: Equipe de planejamento

Rrsco 0s: Licitonte não ossinor o coatroto quondg convocodo, PROBABIIIDADE: lbaixa Emédia !alta
IMPACTO: Ebaixa Emédia lalta

oANO(S): Retardamento da licitaçâo/contratação CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÂO pREVENTIVA: Dar ciência aos licitôntes que os atos de infração administrativa seÍão

sujeitos às sançôes administrativas previstas em lei.
Rêsponsávêl: PregoeiÍo

AçÂO DE CONnNGÊNC|a: lnstauraí pÍocesso de sanção administrativa, observada a fase

dâ contratação e contratação de fornecedor remanescente do cadastro de reserva,5e
houver.

Responúvel: Fiscal e GestoÍ

Rtsco 06: Atrcso no entÍego dos produtos. PROBABILIDADE: Ebaixa lmédia
IMPACTO: f baixa trmédia

D alta

Eatta

DANO(SI: lrÍegularidade da Contratada; atraso na entrega; rescisão do contrato; poten€ial

criação de passivo trabalhista parâ a administração.

clAsslFlcAçÃo: Externa

AçÃO PREVENTIVA: Exigência da documentação de regularidade fiscal da contratada.
Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o cumprimento das obriSações trabalhidas
e previdenciáÍias e efetuar a solicitação com antecedência

Responsável
requisitante

Pregoeiro e setor

AçÃo DE CoNTINGÊNcnr NotiÍicar o fornecedor por atraso; veÍificar a possibilidade de

estender o prazo de entrega; suspensão do pagamento até a regularização fi5cal, retenção

de vaÍores devidos à contratada e pagamento direto - para cumprimento de eventuais

obrigações rabalhistas, Íiscais e previdênciárias não satisfuitas; abertuÍa de processo

sencionátório-

Responráv€l: Fiscal e Gestor

2

Responsável: Equipe de planejamento

gRoBABlLlDADEr Ebaixa ! média Ealta
IMPACTO: Ebaixa Emédia tralta

AçÁo DE coNnNGÊNcla: Refazer o Termo de Referência.
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Rtsco 07: Folhos no Fiscolizoção do Conüoto PROBABILIDADE: !baixa 8média !alta
IMPACTO: f baixa lmédia Ealta

DANO(S): Não acompanhar o processo devidamente, atentando para pontos importantes CLASSIFICAçÃO: tnteÍna

açÃO PREVEÍ{TIVA: Indicar e treinar adequadamente or Íiscais para o contrato Responsável: Setor íequisitante

AçÃo DE cotlTlNcÊNcta Acompanhar a Íorma como a empresa executa as atividades. Em

caso de negligencia, proceder com notificação. Elaborar cronogÍama para fazer as devidas

verificaçô€s.

Responsável: Fiscal do Contrato

Rtsco 08: Motosidade nos úsmitoções prgcessug,is dgs pogomentos dos ptodutos

entreEues pelo Controto do.

PROBABILIDADE: Ebaixa ! média f, alta

lMPAcTo: Ebaixa lmédia f âlta

DANO(S): Prejuízos a empresa Contratada. Multa contratual em desÍavor da AdministÍação CLAS§lFlCAçÃO: Externa

AçÃo PREVENTIVA: Aprimorar os mecanismos de monitoramento e de controle de íotinas
referentes à Bestâo e Íiscalização do contrato e aos setores envolvidos nos pagamentos
pelos serviços êxecutados; acompanhamento eÍiciente, por parte do Gestor e Fiscal do

contrato.

Responsávêl: Fiscal do ContÍato

AçÃO DE CONINGÊNCIA: ProvidenciaÍ a Íegulãrização da situâção procrastinadora, quanto
à efetivaçâo dos pagamentos pelos serviços prestados pela Contratada.

Rerponsável: Fiscal do Contrato

RELAçÃO DE R'SCOS

Ribeiíão do Pinhal, 23 de janeiro de
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crAssrFrcAçÃoP NIVEL DE

Rtsco
(Pxl)

ID Rrsco

MÉDIoAtruso ou demoru no onólise intemo do prccesso 05 15

15002 Estudos Ne I í m i ho rcs deÍi c i e ntes 10

10 1< i5003 Atoso no conclusõo do licitoção

05 10 50 EAtXO04 Eloboroçõo do Termo de ReÍerêncio inodequodo,

10 10 100 MÉDIO05 Licitsnte não ossinor o oto de rcgistro de preços quondo convocodo

05 15 75 MEDIO06 Atruso no prestoçõo dos seNiços.

10 15 15007 Folhos no Físcolizoçõo do Contoto

05 BAIXO08 Motosidode nos trumítoções processuoj.dúas pogomentos

ARIO

3

(

ALTO

AI-TO

ALTO

05



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
ESTADO DO PARAN

RÃO DO PINHAL
Á-

rt
1
rt
I
I

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ' APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO pnnn a nenllzAÇÃo Do PREGÃO ELETRôNrco

N.o012/2o26,oQUALVISAoREGISTRoDEPREÇoSPARAAQUISIÇÃo.Oi 
,-'í,íi,iüULSÃO ASFÁLTICA, TUBOS DE CONCRETO E CONCRETO

USINADO, NOS MOLDES DA LEI L4.13312021'

APROVACÃO DEMODELODE EDITAL

RreetRÃo Do PINHAL, 23 DE IANEIRO DE2026' 
.

DARTAGN FRAIZ

- Pnererto MunrclPll -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fo ne: (43) 35518301 -Email:
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'. Oí212026

pRocEsso ADMtNrsTRATtvo N." 038/2026

ENCONITA-SC AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL - ESTADO OO

PARANÁ, procêsso licitatório na modalidade Pregâo Eletrônico, do tipo menor preço global por itêm,
cujo objeto é o registro de preços para aguisiçáo de emulsão asÍáltica, tubos de concreto, pedras e
concreto usinado, de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital
e seus anexos.

A realizaçâo do Pregáo Eletrônico será no dia 2610212026 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h0ímin às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min,

O valor total estimado para tal contrataçáo será de RS 1.779.042,80 (um milhâo setecentos e setenta
e nove mil quarenta e dois reais e oitenta centavos).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

LicitaÇôes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico . lnformaçÕes e consultas através

do e-mail ou ou atÍavés dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

Ribeiráo do Pinhal, 23 de janeiro de 2026

F
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DÚvlDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitaçôes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'012/2026.
PROCESSO ADMINISTRAT|VO N." 038/2026

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "lliENOR PREçO", em regime de contratação

"Menor Preço Por ITEM", modo de disputa *ABERTO", visando o registro de preços para

aquisigão de emulsão asfáltica, tubos de concreto, pedras e concreto usinado e de acordo com as

condições estabelecidas neste Editale seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /lnk Licitaçôes e/ou

www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA
RECEBIiiENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
tNícto DA sEssÃo DE DrspurA DE PREços: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso Identificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de BrasÍlia (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ R$ 1.779.042,80 (um milhão setecentos e setenta e nove mil quarenta e
dois reais e oitenta centavos

A Licitação será regida pela

legislação aplicável, bem c,omo as condições estabelecidas neste edital.
, e demais

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questâo, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital

em questão.

CompÕem este Edital:

01 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS I NTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO
04 CONDIÇÔES PARA PARTICI PAÇÃO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
08 HABTLTTAÇÃO
09 IMPUGNAÇÃO NO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
10 MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11 ÊonMÀuãçÂo oo PRocESSo
12 PRAZOS, LOCATS E COND|ÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
'Í3 PAGAMENTO
14 DOTAÇÃO ORCAMENTÁRA
15 REAJUSTAMENTO
16 ÓÀcoIIoÚTA DE PREVENÇÃo DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 DrsPosrÇÔES FrNArs

01. DISPOSICÔES PRELIMINARES
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
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1 .1 O Pregão E|etrônico será realizado em sessão pública, poÍ meio da INTERNET, mediante
condiçôes de segurança - criptograÍla e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçoes) de Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página êletrônica da Bolsa de Licitaçôes e LeilÕes do Brasil
(https://bllcompras. com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado etravés da porteria 001/2026, e-mail para contato:
ou Fone (43) 355í-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

123f2006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais: microempresas e empresas de pequeno
porte.

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exiqências para HabilitaQão
ANEXO 04 DeclaraÉo Unificada: Declaraçáo de ldoneidade, declaração de Íato

supêrveniente impeditivo de habilitaçáo, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributaÉo de ME/EPP/MEI, declaraÉo de não vínculo com servidor público e
Declaraçâo das condiçÕes de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da hebilitaÉo, se comprometendo a entÍegar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 ProcuraÉo nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesáo ao sistema eletrônico de licitações bll - Bolsa de Licitaçoes do

Brasil lndicaÇáo de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇâo do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA O PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horáÍios limites previstos para a inscraçâo e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
dispute.

04. CONDICOES PARA PARTICIPACÃO:

4.'1. As empresas interessadas em participar deste certame, deveráo atender às exigências e
condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentaÍêm os documentos nêle exigidos;
4.2. A neo obseÍvância do disposto no item anterior poderá enselar desclassificação no momento da
habilitaÉo.
4.3. Poderão participar às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEOUENO PORTE - EPP E AO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI), que
atenderem a todas as êxigências, inclusive quanto à documentaÉo, constantes deste Edital e seu(s)
Anexo(s).
04.4. PaÍa pârticipar e usuÍruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no í23106, alteÍada pele
Lei Complementat no 147 de 07 de agosto de 20'14, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a DeclaraÉo de Enquedramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anêxo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitacão:
4.5.1. aquele que náo atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pêssoa física ou iurídica que se êncontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitada de participar da
licitaÉo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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4.5.3. aquêle que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômicâ, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com egente público que desempenhe
íunçâo na licitação ou atue na fiscalizaÉo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parentê em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, contÍoladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si,
4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterioÍes à divulgaÉo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadoÍes a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaÇão trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contrataçáo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissaonal êspêcializado ou funcionário
ou [epresentante de empresa que preste arsessoria técnica);
4.5.7. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Públaco - OSCIP, atuando nessa condiçâo;
4.5.8. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçõês que possam
coníigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina e matéria, conforme
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriÉo e
credenciamênto do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especiÍicos de sua representaÉo no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
Licitaçóes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspeciÍicaçôes do produto obJeto da licitaçâo em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do obieto da licitaÉo em
conÍormidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalizaÉo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual e.iustado, a título

de taxa pela utilizaÉo dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil. (Anexo 07),

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.í O certame será conduzido pelo PÍegoeiro, com o auxÍlio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b responder as questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c abrir as propostas de preços;
d analisar a aceitabilidade das propostes e desclassiÍicar propostas indicando os motivos;
e conduzir os procedimentos relativos aos lences e à escolha da proposta do lance de menor preço,

0 verificar a habilitaÉo do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaboraí a ata da sessâo com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataÉo/aquisição;
k) abrir processo administrativo pare epuraçâo dê irregularidades visando à âplicâçáo de penelidades
previstas na legislaÉo.

CREOENCIAUENTO NO SISTEÍIIA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAçÓES E LEILÔES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídacas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, opêrador devidamente credenciado em
qualqueÍ corretora de meícadorias associada à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, ou pela
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própria Bolsa de Licitaçôes e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
preticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site
5.3 A participaçáo do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitaçao previstas no Edital.
5.4 O acesso do opêredor ao pregâo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se daÍá mediante previa deÍinição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificaÉo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaÉo do credenciado ou por iniciative da Bolsâ de
LicitaçÕes e Leilõês do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para realização
das transaçÕês inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaraÉo constante
no Anexo 04 pâra fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicaal de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tíbutaÉo para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspeciÍicações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preÇo,

marca e modelo.

PARTICIPAçÃO
5.10. A participaÉo no Pregão Eletrônaco se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastremento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessáo
pública do pregâo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância dê quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao a@sso no sistema operacional poderá ser esclerecida pêlos
telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de supoíe da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma correloÍa de mercadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS OOCUMENTOS OE HABILITAÇÂO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á eutomaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.
5.14. O envio dã proposta, acompanhada dos documentos de habilitaÉo exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.í5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaÉo de
habilitaçáo, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e tÍabalhista, nos têrmos do art.
43, § 'to da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessáo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderâo
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicaçâo entÍe as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a Íealizaçáo dos procedimentos de negociaÉo e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classmcado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público apÔs o
encerramento do envio de lances.
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5.'19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos pÍodutos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserÉo da proposta; sob a
pena de desclassificeÉo da proposta;
5.19.í Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especiÍicaÇões técnicas e marcas dos
produtos que serâo ofertados, de conformidade com o ANEXO 0'l Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que náo estiverem de acordo com as
especiflcaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO OA PROPOSTA

5.2í. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário illarca Modelo (quando for o caao).
5.22. Especificaçôes do produto objeto da licitação em coníormidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especiÍicaçôes do ob.jeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comêrciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob
alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos contratados
pode ensêjar a fiscalizaçáo do Tribunal dê Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoÉo das medidas necessárias ao exato
cumprimento de lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituiçáo; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa conúatada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de supeÍfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, â ser âplicado sobre os preços do objêto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 0í destê Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramenlo e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliaÍ a aceitabilidede das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimênto e respectivo hoÍário de registro e velor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorizaÉo da correção de lances com valores digitados eÍados
ou situaçâo semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, alêâtoriamente dêterminado, Íindo o qual será automaticamêntê
encerrada a recepÉo de lances;
5.35. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o tÍanscurso da sessâo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menoÍ lance registrado, vedada a identificaÉo do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÉo dos lances.
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema elêtrônico paÍa o pregoeiro persistir poÍ tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comuni€Éo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.38. OCritério de julgamento adotado será o iIENOR PREçO PELO VALOR UNITÁRIO DO lTEtl,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5,40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizade como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fêcheda do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora seÍá sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.4'1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preÇo, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaÉo em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantesl
5.43. Encerrada a êtapa de negociaçâo, o pregoeiro examinará a proposta clessiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado
paÍa contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pÍegoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do êncerramento da íase de lances, envie a proposta Íeâdequada, contendo
as especificaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociaçáo
realizada, em campo próprio na plataÍorma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requlsitos de habilitaçáo, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará suJeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
teÍmos da Lei Federal 14j33n021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentaÉo inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do PÍegão e classificação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prâzo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicaÇão pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçâo.
5.49. A sessáo pública poderá ficar suspensa, ou seia, permanecer em fese de
"classiÍicâção/habilitaÉo' até a vermceçáo da documentaçâo dentro das condiçóes dispostas nêste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", Iogo após a conferência dos documentos
ênviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for acritável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro êxaminará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificaÇão, e assim sucessivamente,
até a apureção de uma pÍoposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seia obtido prego melhor;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contfataçâo:
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o ob.ieto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menoÍ preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçôes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas proposlas e lances;
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as pÍopostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participarão dâ fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para tro€ de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59- lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do sêu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá sêr ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oÍereceÍ lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da
sessão ê es regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oíerecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
rêgistrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificaÉo dos autores das pÍopostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 . DA ACEITABILIDAOE DA PROPOSTA VENCEDORA

ô.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaÉo ao obieto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado
para contrataçáo neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, obieto desta licitaÉo.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompetiveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nâo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se reÍerirem a meteriais e instalaÉes de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraÇâo.
6.5. Qualquer interessado poderá rêquerer que se realizem diligências pera aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentaÍ as provas ou os indicios que fundamêntam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão públicâ somente poderá sêr reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro podeÍá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de nâo acêitaçâo da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificâda do licitante, formulada entes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo-
6.9. Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e pÍocedência,além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por oúro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem pre.iuízo do
seu ulterior envio pelo sislema eletrônico, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

07 . CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.'l Para iulgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁflo Do ITEM,
observado o prazo para fornecimento, as especiÍicaçÕes técnicas, parâmetros mÍnimos de qualidade
e demais condiçÕes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menoÍ valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando Íor o caso, após negociação
e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificação, veriÍicando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

Í'*-

Rua Paraná 983 -Centro- CEP|86.490-000 -Fonê: (43)35518301. C PJ: 76.964.064/«)0142
Endoreço eletrônlco - E-Ínail e



:i.-.--,i

PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

8.'1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGACÃO.

09.1. Ató 03 (trôs) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnaÉo poderá ser realizada através do e-mail

ou por petiÉo dirigida ou protocoleda no endereÇo Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possiveis falhâs no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, etravés dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÉo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaçâo no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaÉo, sêrá deflnida e publicada nova data paÍa a rcalizaúo do certame.
9.6. Os pedidos de esclaÍecimentos referentes a este processo licitatório dêveráo ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para aberlura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prezo de três dias úteis, contado
da data de rêcebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraÉo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimenlos náo suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.'Í0. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularâo os
participantes e a administração.
9.11.. Não seráo conhecidas as impugnaçÕes e os recuÍsos apresentados Ío@ do pÍazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmênte ou nâo identiÍicado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisÕes do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intençâo com registro da síntese das suas
razÕes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados flcam,
desde logo, intimados a apÍesentaí contrarrazões em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrentê.
9.13. A Íalta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a pÍeclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido pÍazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não iustificada e intenÉo de interpoÍ o recurso pelo proponente,
9.1 5. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9,16. O acolhimento de recurso importará e invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deveráo ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o municipio no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail e para que seja possivel a publicação
onJine das razões do recurso interposto e a decisâo cabida a este.

10. MULTAS E SANCÕES ADMINISTRATIVAS
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habilitaÉo. Se for necessário, rcpeliâ esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fese de lances, permanecer acima do máximo
pêrmitido pelo edital a mesma será desclassiÍicada;
7.5 Da sessáo, o sistema gerará ata circunstanciada, e oulros relatórios, nos guais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITACÂO
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11.1. Homologada a licitaçâo pela autoridade competente, O Município Íirmará contrato/Ata registro
de PreÇos ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execuçâo do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
1 1 ,2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaÉo, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirâo do Pinhal - Paraná,
podendo o pÍazo ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justiÍicado, aceito pelo MunicÍpio. As
assinaturas poderão ser digitais.
'1í.3. A recusa injustiÍicada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstÍumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classiÍicação as demais licitantes, após comprovaçáo da a sua compatibilidade de
proposte e habilitaÉo, com êsta liciteçáo, para celebraÉo do Contrato/ Ata Íegistro de Preços.

12 . PRAZOS. LOCAIS E CONDIÇÔES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresâ Detentore do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorizaçáo, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 0í e Cláusula Segunda da Minuta do Anêxo
02.

13 . PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conte correntê até o 15o

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaÉo, o
número do Lote, Funcionário rêquisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta conente da CONTRATADA.

I
I
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10.1. A CONTRATADA sujeitaÊsê-á, em ceso de inedimplemento de suas obrigaçÕes, deÍinidas
neste instrumento ou êm outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sançôes legais e responsabilidades civil e críminal.
10.2. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:
10.2.1. a nalureza e a gravidade da iníraÉo cometida;
10.2.2. as peculiaÍidedes do ceso concrêto;
í0.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle-
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dia3 úteis, a contar da comunicaÉo oÍiciâl.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
conlrato/ata registro de preços, deixar de entreger ou epresentar documenlaÇão falsa, exigida para a
licitaçâo, ensejarem o retardamento da execuÉo do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem ne exêcuçáo do contratoiata registro de preços, comporterem-se de modo inidôneo,
Íizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançôes, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo inírator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública enquanto
pêrdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de alé 03 (três) anos.
10,5. Nenhuma sançâo será eplicade sêm o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

1't. FORTALTZACÃO DO PROCESSO
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15 . REAJUSTAMENTO

1ô.1. As partes declaram conhecer as normas de pÍevenÉo à coírupçâo previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei oo 12.8/612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) *prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretemente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a ÍalsiÍlcação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou dê execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquemetizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitedor, visando estabelecer preços
em níveis aÍtiÍiciais e náo-competitivos;
d) "prática coercitiva': ceuser dano ou ameaÇar Grusar dano, direla ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciaÍ sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuÉo
do contralo;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou ÍazeÍ
declaraçôes Íalsas aos representantes do organismo financeiÍo multilateral, com o obietivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
í6.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquêr um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauraçáo do PÍocedimento de Apureçâo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sançôes administrativas poíventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos '18 e
19 da Lei no 12.8/'612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país'Art. 40 do Termo de lntegridade e
Etica competente para as providências cabíveis".

17 - O|SPOS|CÔES F|NATS

'17.1 . A presente licitaÉo nâo importa necessariamente em contrâtaçâo, podendo o Municípro revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de Íeto superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos particípantes da licitação. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os pÍazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçóês píêstadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A Íalsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas implicará a imediata dêsclessificeÇáo do
proponente que o tiver apresentado, ou, carso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançÕes cabiveis.
17.3. É Íacultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaÉo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementer a instrução do processo.
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'15.1. Os preços podeÍáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conÍorme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Pregos/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documenlo oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento.
í5.3. A revisão de preços, c.lso ocorra, deverá ser feita com Íundamento em planilhas de composiÉo
de custos e/ou preço de merc€ldo, publrcaçÕes oÍiciais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao obieto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 - DA CONDUTA DE PREVENCÃO DE FRAUDE E CORRUPCÃO
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão íazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoerro, sob pena de desclassiÍicaÉo/inabilitaçâo.
17.5. O desatendimento de exigêncies Íormais náo essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a alençâo da sua qualificaçâo e a exata compreensâo da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administraçâo, a
finalidade e a segurança da contrataÉo.
í7.7. As decisÕes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicaÉo quê compÍove o Íecebimento ou, ainda, mediante publicaÇão no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos nâo previstos nestê Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitaçáo implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçôes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especiel com relaçáo à forma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitaçáo financeira da negociaÉo Íealizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes iudiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeiÉo do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeNeniente que impeça a Íealizaçào
do certame na data marcede, a sessão será eutomaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormentê estabelecido, desde que nâo haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinh 23

Rú6 P.rrná 983-C.ntfo-CEP: 86.490.000 - Fone: (43)3551a301. CNPJ: 78.908.0G,1r00Oí-42
End6reço elêtrônlco - E-mâll €
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DAS GERA]S DA CONTRAT (art.60, XXll!, "a" e "i" da Lei n. í4.í33l,20211.

1 .1 . Registro de preços para aquisição de emulsão asfáltica, tubos de concreto, pedras e concreto usinado, conforme condiçôes,
e nos termos da tabela abaixo.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Preliminar.

1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021 .

1.4. A custo estimado total da contretaçâo é de R$ 1.779.042,80 (um milhão setecentos e setenta e nove mil quarenta e dois reais
e oitenta centavos), conforme tabela acima.

QTDE UNID VR UNIT. TOTALMM GffAT

DEscRrçÃo

200 Ton 76,35 15.270,0001 216957 Brita. Material: Rocha Triturada. Tamanho: Brita 1

'134.076,8002 247524 Concreto Usinado. Componentes: Cimento, Areia, Brita E Agua
Resistência: 200 Fck / 20 Mpa

220 m.3 609,44

Betume. Aplicação: Pavimentação. Tipo: Emulsão Restaradora
Asfáltica. Características Adicionais: Usinado A Quente.
Composição: Betume Asfáltico + Polímero. Emulsão asfáltica -
Especifi cacâo lioo RCl C E

100 Ton 5.755,53 575.553,0003 600309

Betume. Aplicação: Pavimentação. Tipo: Emulsão Restaradora
Asfáltica. Características Adicionais: Usinado A Quente.
Composição: Betume Asfáltico + PolÍmero. Emulsão asfáltica -
Especificacão tipo RRíC

200 Ton. 4.698,72 939.7214,0004 600309

601 21 5 Pedra Bruta. Tipo: Graduada. Aplicação: pavimentação 200 Ton. 75,31 15.062,0005

200 Ton. 75,64 15.128,0006 601214 Pedrisco Material
PavimentaÇão.

Rocha Fragmentada. Aplicação:

200 Ton. 80,71 16.142,0007 313509 Pó De Pedra. Material: Pedra Britada. Aplicação: Pavimentação.
Características Adicionais: Granulometria Menor Que 50 Mm.

5.189,0008 478058 Tubo Concreto. Diâmetro Nominal: 200MM. Comprimento. 1 M.

Espessura: 30 MM. Tipo: Vibro-Prensagem M. Aplicação:
Sistema Saneamento Básico Ásuas Pluviais CM. MF SP.

100 Unid 51,89

09 478059 Tubo concreto diâmetro nominal: 300MM comprimento: 1 m
espessura: 30 mm tipo: vibro-prensagem aplicação: sistema
saneamento básico áquas pluviais.

100 Unid 64,19 6.419,00

Tubo Concreto. Diâmetro Nominal: 400MM. Comprimento: 1 M.
Espessura: 45 MM. Tipo: Vibro-Prensagem. Aplicação: Sistema
Saneamento Básico Aquas Pluviais. MF SP.

100 Unid 94,14 9.414,0010 478064

100 Unid 157,46 15.746,0011 478066 Tubo Concreto. Diâmetro Nominal: 600MM. Comprimento: 1 M.
Espessura: 60 MM. Tipo: Mbro-Prensagem. Aplicação: Sistema
Saneamento Básico Aguas Pluviais. MF SP.

100 Unid 312,99 31.299,0012 461059 Tubo Concreto. Diâmetro Nominal: 800MM. Comprimento: 1,5
M. Espessura: 72MM. Tipo: Vibro-Prensagem. Aplicaçáo:
Sistema Saneamento Básico Águas Pluviais. MF SP

1.779.042,80Total

2, FU E DA NECESSIDADE DA CONTRA (art. 60, inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n.

14.133t20211.

2.1. A presente contratação tem por objetivo atender a demanda da secretaria de Obras visando executar, manter e conservar os

arruamentos, pontes, bueiros, sarjetas entre outros locais da cidade, consistentes de pavimentação asfáltica e outros serviços,

devido ao estado precário de conservaçâo em algumas locais e com isso preservarem as estruturas existentes além de executar
novos serviços em locais onde não há pavimentação e saneamento.

3. DA COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso XXlll, alínea
'c')

3.1 Pretende-sê com a aquisição dar continuidade aos serviços que vem sendo executados sem riscos de paralização por

escassez de materiais conforme ETP.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í830'1. CNPJ: 76.968.064,000't42
Endereço eletrônico - E-mail e
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4. REOUISIÍOS DA CONÍRÂTAçÃO (art. 66, Xxlll, alinêa d'daLêino 14.133121)

4.1 Não será admitada a subcontrataçáo do objeto contratual'
+.2. Nao travera exigência da g";;i;;; cànliataçao oos arts. 96-e seguintes da Lei n'14.13-3/21, por tratar-se de aquisiçáo

comum, não haveÀdo risco oú complexidade quelustifique a exigência de garantia de execYç1o . -
4.3 4.4 A CONTRATAOA compromete-se e Obriga-Se a cumpÍir o estabelecido neste Termo de Referência;

4.5 A GoNTRATADA o"rura 
"r"ài"or 

tàaas ãs despesaé, diretas e indiÍetas, decorrentês do cumprimento des obrigações

assumidas, sêm qualquer ônus à CONTRATANTE,
4.6 A CONTRATADA sara responsávài pãta oOservancia de toda legislaÉo pertinente direta ou indiretamente aplicável ao

objeto dêíe Termo dê ReÍerência:
a.i-Êiã 

"*pi"s""mente 
esüpula-Jã'que não s€ estabetece por força do foínecimento do objeto deste Termo dê ReÍerência

qualquer ielação de empÍego entre a ooNTRATANTE e os empregados da coNTRATADA; -
4.6 A CONTRATADa se ,esponiàtiriza lor todas as despesas decorrentes do objáo deste Termo de Referência. tais como

ialários, encargos sociais, previàenciàÍios, tÍabalhislas, comerciais, segurgl -q9-l1qe]tes' 
tributos' indenizaÇóes' vale-

trensporte, vale.refeição " oufro" Uán"ti"iot exigidos. A inadimplência Ja CONTRATADA para com estes encargos' não

transfure a CONTRAÍANTE à responsabilidade pór seu pagamento, nem poderá oneÍar o objeto do,Conkato;

4.9 Acatar todas as orientações-aã cóNrpereNTe, eàa-nadas pelo Íisàl do contrato, suieitando-se à ampla e iírestÍita

fiscatizaçáo, prestando todós os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçóes formuladas;

l.tó tvlanti:r, durante o fornecimànto do obieto deste Termo de Referência, em competibilidadê com as obrigaçÕes a serem

assumidas, todas as condigóes de habilitaÉo e qualiÍicaçâo exigidas na licitaçâo:

^.a.ii útiti."r produtos solicitádos neste lermô de piimeira ôualidaàe, observando o registro nos órgàos competentes e o prazo

dê validade quando tor o 
"aso, "enàã 

,"Oada a'utilização de pÍodutos com alteraçóet de caraclerísticas, âinda que dentro do

prazo de validade.

ÇÃ 33t2024da nLeiXX neaaUT ALU co NTRAooÉL ED xEcEODM5

5..1 Os produtos serâo entregues em até os(cinco) dias úteis,-contados a partir do Íecebimento autorizaÉo de Íornecimento'

nà Sái"t"ri" de Obras locaÍzada na áua eipiritó Sento s/n.o - Centro - Íone (43)3551-8301, de segunda a sexta feira no

horáÍio das 08:00 às 16:00 horas.
i.il ôi proautos dos itens 03 e 04 deveÍão ser entregues em viagêns de 15 (quinze) toneladas por vez no locâl e horário

previsto no item 5.1.
5.1.2 A Unidade de medida a sêr utilizada para fornecimento dos iGns 01, 05, 06 e 07 será em tonelada. atendendo as

,*orrnã"úàr de pêsag€m oo sruóiÉÉóús, devendo, obrigatoriamenle, a balançâ ter aferiçáo do INMETRO e estando a

carga sujeita a auditoriâ de pesagêm pelo municipio
ã.ri. íãnti"g" deverá sei ageãdadã 

"o11 
, ,nid"d" requisitante pelo e-mail indicado na autorizaÉo de fornecimento' e em

caso que nao-seia possivel ã entrega na dãta estabeb;ida, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo

,"*"'ióZl Oi". áe antecedência paiá que qratquer pleito de pÍorrogaçáo de prazo seia analisado, ressalvadas situações de

caso fortuito e força maior .

5.,1.2. os materiais deverão sêr entregues ao servidor indicado na autorizaçáo de fornecimento, estarem de acoÍdo com âs

especiícações e ecompenhados da devida nota fiscal.

ã.iã. ós ôroOutos aeúrao ser entregueieÀ conÍormidade com todas âs normas e obrigações ambientais vigêntes durante o

ãroã"io à" ti"n"porte e abastecimeÃto, se resguardando assim de-possiveis impactos ambientais.

b.i.a. e contr"tad" deverá, ainde, 1á.p.it", 
". 

úo-r. Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre.restduos sólidos.

5.t.5. O nao 
"rrprimento 

do disposto nos ilens anteÍiores do presente termo acarretará a anulação do ampenho bem como a

ãpii"àçao ãi- pá"atidaoes previstãi no àJitár e a convocação do fornecêdor subsequente considerândo a ordem de

classificaÉo do certame.
5.1.6. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus

anexos

6.1. A Ata Registro de PreçOS deveÍá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com a-s cláusulas avenÇadas e as

norras Oa Lei;" i4.133, de 2021. e;ada paÍtê responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial'

6:. Em caso de impedimento, orO", Oà paratisação ou suspensáo do contrato, o cronograma de execução será prorÍogado

âutomaticamente pelo tempo conespondente, enotãdâs tais circunstâncias mediante simples apostila.

o.C. Á" ioãrnl"rioes entie o órgão ou êntidade e a contíatada devem ser realizedas por escrito sempre que o ato exigir tel

Íormalidade, admiiindo-se o uso di mensagem elêtrônice para esse fim'

o.a ó orgao ou entidade poderá convocairepresentante da empresa paÍa adoçáo de pÍovidências quê devâm ser cumpridas

de imediato.
óS. n execuçao do contrato deverá seÍ acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos ( ).
O.O. O gestôr Oo contrato coordenará a atualizaçáó do processo de acompanhamento e ÍiscalizaÉo do contrato contendo todos

à. 1ugiÉiroi formeis da 
"*""rçao 

nã t,i"torlcã àe gerdnciamento do contrato, a exemplo da ordêm de sêrviço, do registro de

ocorrências, des atterações. Oas piorrogaçOes cãntratuais, elaborândo relatóíio com vistas à veriÍicação da necessidade de

ããequaçOes ao contrató para íns de atendimento da Íinalidade de administÍação (

RAT 1 4da Le na neaXXT oÃoEST coNDOoL GDEMODE6

60, 1 1'e" )I,{arts.

1 33t21)(art.

'5518301 
CNPJ' 76 964 044'0001{2
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6.7. Serâo passÍveis de penalidades as sêguintes condutas: inexecução dos serviços, eno na execuçáo, execução imperfeita,
moía de execuÉo, inadimplêmento contratual ou não veracidade das informaçóes prestadas e outras relativas a queisquer
cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 100Á sobre o valoÍ dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e
demais sançóes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.'133/21 e demais normas que regem a matêria.

7 cRrrÉRros DE MED|Ç Ão E DE PAGAMENTO (art. 6', inciso XXlll, alinea'h" da Lein. 14.13312021\

Recebimento do objeto.
7.í Os produtos seÍáo íecebidos pÍovisoriamente, no ato da entrêga, .iuntamente com a nota fiscãl ou instrumênto de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Ílscalizaçáo do contrato, paÍa efeito de posterior

veriÍcação de sua confoÍmidade com âs espêcificáções constantes no Termo de Referênciâ e ne proposta,
7.2 A Nbta Fiscal deverá ser emitidâ em nome do MUNlclPlO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064'0001.42 -
RUA PARANÁ N,O 963 - CENTRO - CEP: E6,49GOOO.
7.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em paíê, inclusive antes do recêbimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Têrmo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de
1O (dez) dias corridos, a contar da notiÍicaçâo da conlratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicaçâo das penalidades.
7.4 O recebimênto de{initivo oconará no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do artigo
144, lll do Oecreto Municipal 02012023.
7.5 O ptàzo paÂ a solugão, pêlo contEtado, de inconsistências ne execução do objeto ou de saneamento de nota frscal ou

de instrumento de cobrança equivalente, vêrificadas pela Administração durante a análisê prévia à liquidaçâo de dêspesâ,
,^ náo será computado paÍa os fins do recebimênto definitivo.

Liquidação e pagamento,
7.6 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobíança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis pare Íins de
liquidação.
7.7 Havendo erro na apresentação da nota Íiscal ou inírumsnto de cobrança equivalente, ou circunstância que impêça a
liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a compíovação da regulerização da situaÉo, sem ônus ao contíatante.
7.8 O pagamento será realizado por meio de TED, para crêdito êm banco, agência e conta corÍente indicados pelo

contíatado em atê 05 (cinco) dias útêis, com a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.
7.9 A prosênta contratãção NÃO p€rmlte a antecipaçáo dê pâgamento em hipótese alguma.

8. FORMA E C RIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor sêrá selecionado por mêio da 'ealizaçâo de procêdimênto licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma

ELETRÔNlCA, com adoçáo do critério dê julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

9. AOEOUAçÃO ORçAMENT RIA

As despesas dêcorrentes da presente aquisição coneráo à conta de recursos específicos consignados no Orgamento do municipio

sendo atendidas pelas seguintes dotaçóês 710-000f2G504 n3ú510n40-51'l-3390300000.

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIOAOE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriQão do objeto devem ser atendidos os rêquisilos, que
se baseiam no Guia Nacional de Contrataçóes Sustentáveis.
10.2 OeveÍá ainda observar os critérios de sustenlabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, e Lei N'
14.13312021, compÍomissos internacionais assumidos pelo Estado Brasilêiro ê outras legislagôes pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 23 dê janeiro de 2026
1

PEDRO P
SECRETÁRIO DE OBRAS

Rua Páraná 983 - C€ntro - CEP: 86.490-000 - Fone; (43)355í8301. CNPJ: 78.968.064/000142
Endêr6ço eletrônlco - EJÍall e
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ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO DE PRECOS N.. 000/2026 - PR 012t2026 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2026.

Ao _ dia do mês XXX _de 2026 (XXmV2026), o Município de Ribeirão do Panhal - Estado do
Parâná, Inscrito sob CNPJ n.o 7ô.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, nesle ato
representado FElo Píefeito Municipal, o Senhor DARTAGI{AN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do
RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplêsmente denominado
CONTRATANTE, ê a Empresa XxxxXxXXx, inscrito no CNPJ sob no. XXXXX com sede na Xxxxxx - N.o

XXX- Bairro XXXX - CEP. )(X)(XX, na cidadê XXXXX - XXXX, Fone: ()q) )«X e-mail , neste alo
repÍesentado pelo Senhor XXXXX, brasileiro, p«)o(, nxxxx, portador da cédula de identidede n.o x)«xx e inscrito

sob SPF/MF n.o xx»o«, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n'
14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alteÍaçóes e demais exigêncies deste Edital;

conÍorme documento de crêdanciamênto ou procuraçáo insertâ nos autos, rosolvem registrar os preços,

conÍorme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico n" 01212026, consoante as

seguintes cláusulas e condições.

cúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 A presênte eta tem por objeto o ÍegistÍo de preços para aquisiçáo dê emulsào esíáltica, tubos de concreto,
pedras e concreto usinado obrigando-se o egXIEAIADqa exêcutar em favor da §9XIIU§IAIIEo serviço
dos itens constantes nesse instrumento, confoÍme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modâlidâde Pregão Eletrônico, registÍado sob n.o 01U2026, a qual laÍá peÍte intêgÍante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, Do PRECO DOS BENS E OAS QUANTIDAOES

2.1 Os valoÍes para contratâção do objeto do Processo são os que constam na pÍoposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem tÍanscÍitos abaixo:
2.2 Os produtos deverão sêr entrêgues apôs a emissão da autoÍizaçáo de Íornecimento devidamente assinada
pelo PreÍeito em até 10 (dez) dias corridos no êndereço indicado conforme Termo de Reíerência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer Íevisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no aÍt. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.133nO21.
2.4 O índico do reajuste deste instrumênto será o INPC (lndice Naclonal dê Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pêlo Contratantê.
2.5 A empÍesa dêveÍá aprêsentar documento oÍiciâl comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá seÍ feita nos mordes da PortaÍia 1092023 e Decreto Municipal
020n0N, devendo. nos preços supracitados, esteí incluídes todes as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, sêguros, encargos sociais, tÍansporte etc).

CúUSULA TERGEIRA - DA vGÊTCn

3.'l A prêsêntê ata terá início na data dê sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses, podendo ser
pronogado por igual periodo, dêpendendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMETIJO

4.1 O pagamento seÍá efetuado por Transferência Elêtrônica (TED) em conta corrente até o 15'dia útil do mês
subsequentê, contados da data da entrega da Nota Fiscâ1, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número de licitaçáo, o número do Lote, FuncionáÍio
requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta conente da
CONTRATADA-
5.2 As Notas Fiscais dos produtos deverão ser êmitidas em nome do MU ICÍP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL -
cNpJ 76.968.0641000142 - RUA PARANÁ N.o 983 CENTRO.

GúUSULA QUINTA - DA DOTAÇÂO ORCAMENTÁRN.
5.'1As despêsas com a execução deíe contreto correrão no orçamento da Dotação OÍçamentária

CúUSULÂ SEXTA - DAS oBRIGACÔES DO CONTRATANTE

Rue Paraná 983 -Centro- CEP: 88.4110{00 -Fonê: (43)355í83OÍ. CNPJ: 76.96a.06i1,/qx}í-42
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6.1 para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamentê à

CONTRAIADA, através de documento requisitório prôprio, a execução dos serviços; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

b.íI1 Fiscalizar e conirolar a prestaçáo dos serviços (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,

qualquer iíregularidade;
6.1.2 Éfetuaio (s) pagamento (s) sêgundo os prazos e condiçóes estebelecidas nesla Ata,

6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quartal

6.í.4 Conferir e atestar as notas Íiscais (fatures) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de êventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto dêste

contrato.

:i§-"t

CúUSU SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES OA CON

CLAUSULA OITA DA FISCALIZACÃO

CLÁUSULÁ NOT{A - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

8.1 A fiscalizaÉo da prês€nte Ata Registro dê Preços será exercida pelo senhor lRlS REMIGIO CONDÉ.

8.2 A fiscalização será realizada nos molde§ do artigo 125 do Decreto Munictpal020120?3.

8.3 A ação dá fiscalizaçáo não diminui a completa Íesponsabilidade da CONTRATADA Pêlo fornecimento dos

bens. ora licitados.

RATADA

7.1 Para garantiÍ o fiel cumprimento da presnte ata, a CONTRÂTADA s€ compromete a:

7.1 .1 Exeiutar os Íomecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE e
proposta apÍesentada somente na quantidade solicitada e quando nacessáÍia atê o Ílnal do prazo contratual.

7.1.2 Fomecer os produtos sem qualquer outro custo.
7.1.3 Zelar e garantir a qualidade dos produtos entregues;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos êventuais danos e preJuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, pÍincipalmentê em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;

7.1.S Manter em àia ai obrigeções concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, duÍante toda a

vigência deste contrato, sendo ás mesmas peças fundamentais para o recêbimento das Notas Fiscais / Faturas;

7.1.6 Substituir imediatam€nte os produtos que s€ apresentarêm fora das especificaçóes técnicas e se houveÍ

diferênça êntre as quantidadâs conslantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as êfetivâmenlê entregues, o

signatário desta Ata deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de 72 (setenta e duas)

hõras, contada do recebimento da notiÍicaçáo. lnexistindo uÍgéncia na substiluiçâo dos itens, o Municipio poderá,

a seu exclusivo cÍitério, solicitar a entrega em prazos maiores;
7.1.7 Entregar os produtos livres de frotê e outÍas despasas e responsâbilizar-se pelo carregamento e transporte

até o locai de entrega, inclusive quanto ao descâÍregamento e empilhamento, se foÍ o caso, 
-nos 

locais

especiÍicados ne cláusula segunda (2.2), de segunda a sexta-feira nos horários de 08h00min até as í6h00min:

Z.i.B A(s) mercadoriâ(s) recebida(s) estará(ão) sujeita(s) à verificaÉo, pelo Íiscal do contrato, de compatibilidade

com as especiÍicaçóes pacluadàs no Edital e em sêus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e perfeito

funcionamento.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdminiskaÉo, constitui-se em

falte grave, sujeitando a CONTRATÂDA, à sua inscriçào no Registro de Ocorrências Nacionâis, impossibilitando

o dirãito de côntratar com o Poder Público por até três anos, b€m como as sangões que e Lei impõe, não

impedindo, em razáo das circunstâncias ê a critério da administraçáo, a aplicação das seguinles penalidades:

7.i.1 O.Sy, (zero vÍrgula cinco por cento) por diâ de atÍaso, na entregâ do objeto licitado, calculadosobÍê o veloÍ

corrêspondente a pirte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento)i

7.2.2'Atê 'l0oÁ (dez por cenio) sobre o valor do conÍato, pelo descumpÍimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro àe Preços, exceto prazo de entrega que em câso de náo pagamento, Será encaminhada

para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;

9.1 A CONTRAÍADA deve obsêrvar e fazer obsêrvar, por seus fornecêdoÍes e subcontratados, se admitida

subcontrataçáo, o mais atto padrão de éticã durante todo o procêsso de licitação, de conkataçáo e de execuÉo
do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos deste cláusula definem-se as sêguintes práticas:

a) .prática corrupta": ofeÍecer, dar, re@ber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquêr vantagem com o
objêiivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b)-"prática fraudulenta': alalsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influanciar o processo de licitaçáo

ou de execuÉo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licilantes, com ou sêm o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelêcêr prêços em nÍveis artiÍiciais

e não competitivos;

Rua Psraná 983-Contro-CEP: 86.49H)0O _ Fone: (43)35518301. CNPJ: 74.944.064/000142
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d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causaí dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um pÍocesso licitatório ou afetar a exêcução do contrato.
ê) "prática obstrutiva": (i) destruiÍ, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaraçÕes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmênte a apuração de
alegaçóês de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo Íinancêiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de Íinanciamonto, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantâmênto ou reembolso, este organismo imporá sanção sobÍe uma empresâ ou pêssoa

flsica, inclusive dêclerando-e ineleglvel, indefinidamente ou por prazo determinâdo, para a oulorga de contratos

financiados pelo organismo se, êm qualquer momênto, coníatar o envolvimênto da empresa, diretamente ou por

meio dê um agente, em práticas conuptâs, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obslrutivas ao participaÍ dã

licitação ou da execuçáo um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitânte vencêdor, como condição para a contrataçâo,

devêÍá concordar e aúorizar quê, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, êm paÍle ou integralmente, por

organismo financêiro multilateral, mediante ãdiantamento ou reembolso, permitirá quê o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas poÍ ele formalmente indicedas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à exêcuçào do contrato.

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilatêralmente, pela Prefeilura, na Íorma do ârtigo 124, inciso l, "a, b" da Lêi no '14.'1331202'l,

b) por acordo êntre es paÍtes, na forma do Í24, inciso ll, "a, b, c, d'da Lei no 14j3312021:
c) nas hipóteses prevista no aíigo 137 da Lei no 14j33n021 ,

d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, sêrá efetuado o
registro de outros fornec€dores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no cerlame, desde quê os
mesmos aceitem entregaÍ o produlos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Msando pÍevênir êventuais Íaltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acaÍTete a interrupção
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidâde o registro de preços

dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no certame, desde que os mêsmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhoÍ oferta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objelo contratado, aindâ que parcialmênte, excetuando'se as hipôteses

de fusâo, cisáo e incorporação da contrateda, a cÍitério exclusivo de Prefeitura.
'l 1.2 É vedado a contÍatante:

a) À participaçáo do órgáo ou entidade em mais de umâ ata de registro de preços com o mesmo objêto no
prazo de validade daquela dê que já tiver paÍticipado, salvo na ocorrência de ata quê tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo prêvisto no êdital do ceÍtame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desêjada pâÍa o encenamento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contÍato administrativo que eventuelmente venha a
ser Íirmado, a partir dã epresentação da proposta no procêdimento de contratação, independêntemênte da
declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo soÍ utilizados paÍa as Íinalidadês que .iustificaram seu acesso ê de
acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A AdminisÍaÉo deverá seÍ iÍÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobrê todos os contratos de sub

operãçáo firmedos ou que vênham a ser celêbrados pelo Contratado.

12.5 Têrminado o tratamento dos dâdos nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado eliminá-los, com

êxcêçáo das hipóteses do art. 16 dâ LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade dê guarda de

documentaçáo para Íins de compíovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contrâtuai§ e somente
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enquanto não prescrita§ essas obrigações.
12.6 O Contrâtado deverá exigir de sub operadores ê subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia pera eferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo foÍmulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prezo Íixado pelo Contratante, prorrogável JustiÍicâdemêntê,
quaisqueÍ infoímaçôes acêrca dos dados pessoais para cumprimento da LGPO, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organzacionais necessárias para a

proteçáo dos Dedos Pessoais do Contratente, contra destÍuiçáo acidêntal ou ilegal, danos, peÍdas, alteraçóes,

divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejulzo do cumprimênto de qualquer outÍa medida exigida peles leis

de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deveÍa assegurar que qualquer pessoa autorizada a pÍocessar os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculeda a obrigaçÕês contratuais de confidencialidade.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA PUBLIcAcÃo

13.1 Para êficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publiceÇáo em veículo de
grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14j3312021.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos DocUMENToS INTEGRANÍES

14.1 lndependentemente de transcriçáo, faÍão paÍte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão Eletrônico no 01212026, e a proposta final e adiudicada da
CONTRATADA,

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulãs ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, bêm como as normas prêvistas ne Lei 14.13312021 e legislaçâo complementar, durante a vigência
deste instÍumento.

cúUSULA DÉcIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contÍatantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competênte para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contÍato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pêla via administrativa, rênunciando a qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presênle Contreto em 02 (duas) vias de igual teor e foíma para
um só êfeito legal, ficando pelo menos uma via aÍquivada na sede da CONTRÂTANTE, nâ forma da Lêi
14.13312021.

Ribeirão do Pinhel. XXX de xxxxxxx de 2026

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

xxxxxm(uxxxxxxx
CPF: xxn«xxx
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í. QUANTO À HABILITAÇÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteraÉo da atividede econômica; juntar também documentos comprovando a alteraçáo;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Conirato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Íítulos e Documentos, em
se tretando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentaÉo de eleição de seus
administradores;
1) No caso da apresentaçâo de alteraÉo contratual consolidada, Íica dispensada e apresenlação das
alterações anteÍiores à consolidaçáo.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no país, quando a
atividade assim o exigiÍ;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadÍamento
(Certidão Simplificâda), expedida pela Junta Comercial ou pelo CartóÍio do Serviço de Registro de
Titulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividuel; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Decleração de Cumprimento dos Requisitos de HabilitaÇão, (ANEXO 04).
g) Declaração de náo Utilizaçáo de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de Inexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de Certidâo Nêgativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicÍlio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) PÍova de ÍegutaÍidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidâo
Negativa de Débitos Municipais, êxpedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridadê Social; Tributos Federâis e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimênto dos encargos sociais e
demais tÍibutos instituídos por lei, consiste na apresenteÉo de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributádos Federais e à Dívida Ative da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.44011'l;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. OUANTO À aUALTFTCAÇÃO ECONÔM|CA - FTNANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperaçáo judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuÉo patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitidâ nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial eutorizada e homologada nos
termos da lêgislaçáo em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condiÉo.

4. OUTRAS COMPROVAçÔES

a) DECLARAÇÁO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04i
b) Títulos minerários de exploração (conces3ão do lavra, registro dê licança ou guia de utilização)

emitidos pelo DNPM - Oepartamento Nacional de Produção Mineral;
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO



I
lr
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.ri.\--?

c)

d)

e)

Licença Ambiental de opêração da unidade onde é realizada a lavra/êxtração do material, expedida
por órgão competente (ExlGÊNCIA PARA OS ITENS Oí,05,06 e 07).
Rêgistro no CREA-PR, tendo como responsável técnico profissional da modalidade de Geologia -
Engenharia de Mina. (EXIGENCIA PARÁ OS ITENS 01,05,06 e 07).
Caso a êmpresa participantê seja somêntê do ramo comercial, ou sêja, adquira os matêriais minerais
de outraa empresas responsáveis pela lavra, deverá apresentar DOCUMENTO REGISTRADO EM
CARTORIO âtestándo a oÍigem do matêÍial e o vinculo comercial com a emprêsa detêntora do título
mineral, bem como os demais requisitos referentes à mineÍadora. (EXIGENCIA PARA OS ITENS
0í,05,06 e 07).

Autorizaçâo da ANP (Agência Nacional de Pêtróleo, Gfu Natural e bicombustível) parâ o exercicio da
atividadê de distribuição de asfalio, conformê resoluçáo ANP 022005. No caso de êmpresas
revendedoras, as mesmas devêrão apresentar os regislros da ANP dos foÍnecedoÍes a ela vinculados,
bem como a respectiva comprovaçãodo vínculo em questão. (EXIGÊNCIA PARA OS |ÍENS 03 Ê 04)

0

5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HÂBILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitaçao da proponente poderão ser enviados poÍ qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deveÍão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, mso hala constataçâo de fatos supervenientes. A
aceitação das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificaçáo de sua
validade e dispensâm a autenticaçáo.
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ANEXO 04- DECLARAÇÃO UNIFIçADA

Ao PÍegoêiro € Equip€ de Apoio
Ílíunicípio de Ribêirão do Pinhal, Estado do Paraná.
ROf,: PREGÂO ELETRÔNICO SRP NO 01212026

OBJETO: Registro de preços paÍa aquisiÉo de emulsão asÍáltica, tubos de concreto, pedras e
concreto usinado, de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste êdital
e sêus ânexos.

Nós da empresa _, CNPJ: declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimênto licitatório, sob a modalidade de PÍegão
Eletrônico N.' 01A2026, instaurado por este município, que:

( ) Oeclara, sob as penes do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para
efeito do disposto na LC 123/2006, âltêrada pela Lei Complementar n" 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desânquadramento dêsta situação.
'lfs.car esÍ6 itom caso se eoquadrg na situaçáo ds mlcrca.npres4 emprlêsa de pequeno pgrae ou cooparativa.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contrater com â
administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidoÍ público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguineo ou aÍins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissâo ocupante de cargo (político, direÉo, chefia e
assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma algume deixeráo de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaÉo, se comprometendo a entregaÍ produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reseÍva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, fiÍmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2026

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Prraná 98í) - Cêniro - cEP: 86.49Go00 - Fono; (,13)355t83oí. ct{PJ: 76.988.0Ôíro0o l -42
Enderêço elêtaõnlco - E-mâll e

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraÉo pública, em qualquer de suas
esÍeras.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL

. ESTADO DO PARANA.5'r-

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão 4o Pinhal, Estado do Paraná.
Reí.: PREGAO ELETRONICO SRP no 0'1212026.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) ltens_ abaixo
conforme Anexo 0'1, que integra o instrumento convocatório da licitação em epigrafe

discriminados,

01. TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÂO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrçÔESGERATS

A proponente declara conhêcer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitaÉo.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR}

PROPOSTA: RS XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaÇÕes sociais como impostos, fretes, encargos socaais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobrê o fomecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2026

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Ru. P6ranâ 983 - Centro - CEP:80.490400 - Fon6: (4ii)35518301. C PJ: 76.988.064O00í-42
Endereço elatrônlco - E-mÉll e

ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06. PROGURAÇÃO - NOITiEACÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERÍI'IO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE
LrcrrAÇÔES DO BRASTL

1. Por meio do presente erno , o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregâo Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Elefrônico de Licitações da BLL -
Bolea de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-Oo0 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ:

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razâo Social:

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento:
lBairro

Cidade: lut
CEP

IcNPJ
Telefone Comercial

llnscriÇão 
Estadual:

Representante Legal l*o
E-mail Frt
felefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: frebfone
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão

Endereço olotrônlco - E+nail e
42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

5. O presente TeÍmo é por prazo indelerminado podendo ser íescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaçâo expressa, sem preiuizo das responsabilidades assumidas
duíante o pÍazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado elou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade dê pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusâo dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas inÍormaçôes prestadas neste Termo, notadamentê as informaçÕes de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Llcitaçoes do
BÍasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2026

(Assinaturaa autorizadas com firma rêconhecida em cartório)

OBSERVACÁO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ-RIO} DAS ASSINATURAS E
LTIÍIIAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATOANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E U

E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).

Rue Páraná 983 - CentÍo - CÉP: 86.490{00 - Fono: (43)35518301. CNPJ: 74.s6a.064/000'1.42
Endereço €l6trônlco - Eíall e
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ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAçÓES OABLL - BOLSA DE LICITAçÓES DO BRASIL

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificaÉo do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, nâo cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave EletÍônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita dê seu titular ou do Licitante;

iii. A pêrda dê Sênha ou dê Chave Eleúônica ou a quêbra dê sêu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitaçõss do Brasil para o
nacessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes de BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteçâo de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de 2026

(Assinaturas autorizadas com firmâ rêconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nomê

CPF Função:

Telefone Celular:

Fax:

Whatsapp

? Nome

CPF Função

Telefone

Fax:

CelulaÍ:

Whatsapp

3 Nome

CPF Funçâo

TeleÍone

E-mail

Whatsapp

Ruã Pâr.ná 983 - Cent o - CEP: 86.49(N)00 - Fonêi (43)355í8301. CNPJ: 78.968.0641000í.42
Endêreço êlotrônlco - Eflall e

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

E-mail:

E-mail:

Celular:

Fax:
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Editeis publicados polo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicaçáo - Iimitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante bolêto banúrio em íavoÍ da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil.

Editais publicados polo sistema de regisfo de prêços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adiudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com êmissâodo boleto em
60(sessenta) dias após a adiudicaÉo - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adludicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O neo pagamento dos boletos acima mencionados su.ieitam o usuário ao pagamento de multa de 20Á

ejuros moratórios de'l% ao mês, assim como inscriÉo em serviços de proteÉo ao credito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgáo promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devoluçâo dos velores eventualmenle arcados com o uso dâ plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaÉo junto ao
sistema de PREGÔES, nâo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

Como Licitante/Fornecêdor, concordamos e enuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO} DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTOADO (AUTENTTCADAS).

Rua Psr6ná 983 - Cênt o - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Êndêreço eletrônlco - E mâll e

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORiIECEDOR VENCEDOR.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR



I PREFEITURA MUNICIPA
: - ESTADO

L DE RIBEINÃO DO PINHAL
DO PARANA.

Í4-di!

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do processo

licitatório modalidade pRreÃo turnÔrutco ot2l2026, cujo ob.ieto é o registro de preços para

aquisição de emulsão asfáltica, tubos de mncreto, pedras e concreto usinado'

Atenciosa mente,

-PR

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Parâná 983 - Cêntro - CEP: 86-490{00 - Fon€: (43)355í 8301. ct{PJ: 76.S88.064/0001-42

L

Endsrêço elet ônlco - E-mail

Ribeirão do Pinhal, 23 de janeiro de 2026.



RIBEIRÃO
DO PII\HAL
PREFEITURA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO
MUNICíPIO DE

PARECER JURIDICO RSF N" 2412026.

PREGÃO ErETRÔN|CO No 1212026.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO

ASFÁLTICA, TUBOS DE CONCRETO, PEDRAS E CONCRETO USINADO.

Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçÕo de porecer

jurídico do fose iniciol do processo licitotório, modolidode PREGÃO ELETRÔNlCO,

que viso registro de preÇos poro oquisiçÕo de emulsõo osfoltico, tubos de

concreto, pedros e concreto usinodo.

A Secretorio Municipol solicitonte opresentou seu respectivo

Documento de FormolizoçÕo de Demondo (DFD) visondo o reolizoçÕo do citodo

procedimento licitotorio, ocomponhodo do devido justificotivo.

Consto pesquiso de preços otrovés dos otos de registros de preços dos

municípios de Floro Rico-Sp, ltotingo-Sp, Borboceno-Mg, Pouso Alto-Mg.

Tombém forom consultodos empresos CBB Asfoltos, Troçodo

Distribuidoro de Asfolto, Almeido & Almeido.

Alem disso, estÕo presentes Estudo Técnico Preliminor, Mopo de

Gerenciomento de Riscos, Monifestoçoo Orçomentório fovorÓvel e Porecer

Finonceiro Fovorovel.

O ortigo l8 do Lei no 14.13312021 estobelece os elementos necessÓrios Ô

fose preporotório do processo licitotório, os quois forom devidomente observodos

nos outos.

O Estudo Técnico Preliminor evidencio o necessidode do controtoçÕo

sob o perspectivo do interesse público e demonstro compotibilidode com o

plono onuol de controtoções do Município. AC ,l
(tr, ,i'::.'--'-'l;,j- ft". ,.21'í-1 "ç./]
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PREFEITURA MUNICIPAL
PROCURADORIA GERAL DO
uuNtcípto DE :ti"j;. :: : '

O termo de referêncio eloborodo contém definiçÕo do objeto,

justificotivo, descriçÕo do soluçÕo, requisitos do controtoçõo, execuçÕo

controtuol, gestÕo do controto, criterios de mediçÕo e pogomento, formos de

seleçÕo do fornecedor e odequoçõo orçomentÓrio.

A minuto do editol foi submetido à onolise jurídico contendo onexos

essenciois, como termo de referêncio, exigêncios poro hobilitoçÕo, decloroçÕo

unificodo, modelo de corto proposto, procuroçoo e termo de odesÕo. Os iiens

do editol estÕo devidomente definidos e observom o disposto no ortigo 25 do Lei

no 14.13312021 . O critério de seleçÔo odotodo é o "menor preÇo", e o modo de

disputo é "oberto", ombos odequodos à modolidode estobelecido pelo

legislodor.

Desso formo, conclui-se que o fose preporotório encontro-se em

consonôncio com os exigêncios legois poro o controtoçÕo.

coNcLUsÃo.

Ante o exposto, conclui-se pelo reguloridode do fose preporotÓrio do

processo licitotorio, recomendondo-se o observôncio dos publicoçÕes e do prozo

mínimo previsto no ortigo 55 do Lei no 14.13312021.

s.m.j, e o porecer.

Ribeiroo do Pinhol-PR, 23 joneiro de 2026

ntono FrizonR

PR 89.542 ,ttt0N

,rrütco
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Edital no 12/2026
Ult i mo otuaLizoç oo 26 / O 1,/ 2 026

Locak Ribeirão do Pinhat./PR Orgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

unidade compradora: 35 - Departamento de obras Pub[icas e servicos urbano

Modatidade da contratação: Pregão - El.etrônico Amparo tegaL Lei 14,133/2021, Art 28, I Tipo: Editat

Modo de disputa: Aberto Reqistro de preco: Não Fonte orcamentárial Não informada

gd oon., *"ciona[ de conüataçóes Púbücas

Data de inicio de recebimento de propostas 27/01/20?6 O9:OO (horário de Brasítia)

Data fim de recebimento de propostas: 26/02/2C.26 O9:3O (horário de Brasítia)

^contratação pNCp: 76968064000142-1-ooooL4/zoz6 Fonte: Equipl.ano Sistemas LTDA / EquipLano Sistemas

Objeto:

registro de precos para aquisicao de emulsao asfattica tubos de concreto pedras e concreto usinado

lnformação comPtementar:

lnexistenLe

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.779.O42,80

Itens Arquivos Historico

Data/Hora de lnctusão

PEDRAS EMULSAO MANILHAS E CONCRETO 26/O1./?026 - 08rO9:34

Exibir: 5 1-1 de 1 itens
Página: i

( Vot
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Extrato de publicaÇão
pnrcÃo ELETnôNrco - o12l2a2;

N" pRoc. ADM. osalzozo

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecímento dos interessados que o

orgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a

regulamentação tetv.lsslzo2l realizará PRECÃo f lffRÔrutCo sendo
conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como

autoridade DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

tuattclçÃo: 26 /o! I 7026 09 :26

tnícto nrc. pRoposrA: 27 I ot / 2026 oo:oo

FIM REC. PROPOSTA: 26102/2026 09:00

rwíclo otsputa: 26 I o2 / 2a26 09:30

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCIUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 1.779.042,8000

O&]ETO DO PROCESSO

REGtsrRo DE pREços PARA AeutsrçÃo DE EMULSÃo ASFÁLT|CA, TUBos DE coNcRETo, PEDRAS E coNCRETo uslNADo, DE

ACoRDo coM AS coruorçÕrs, eUANTtDADES r rxrcÊrucrns rstaBELEC|DAs NESTE EDTTAL E sEUS ANExos.

Para demais informaçôes contato viã e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone:4335518300 ou acesso pelo link:

I
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CoínunhaÍn6 m§ io&ressados que este Município de Joaquim Íâ/oíâ faÍá r€âlizar às ogh$

Ji iia rr Oe ftüoíeiÍo d! 202!, atruYe§ do Ptrtal BLL' PREGAO ETETRONICO' coín as
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